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Inscrições do Prouni Municipal terão início dia 12

FOGOS DA VIRADA ATRAI 3 MIL PESSOAS NO CENTRO CULTURALFOGOS DA VIRADA ATRAI 3 MIL PESSOAS NO CENTRO CULTURAL

SAÚDE -  Os pacientes da UBS 
Fontanella já  estão sendo 
atendidos na UBS Roseira de 
Baixo.  O motivo é que a unida-
de se encontra fechada tempo-

rariamente para reforma 
emergencial  por 30 dias.  Os 
medicamentos podem ser 
retirados na UBS Roseira de 
Baixo ou UBS Central.  

MAIS INFORMAÇÕES PELOS TELEFONES:
(19) 3837-5603 | 3837-1950 OU 3837-1429. 

As inscrições para o processo 
seletivo de bolsas de estudo do 
Programa Universidade para Todos 
(Prouni Municipal) 2015 terão 
início a partir da segunda-feira, 
dia 12. Os critérios para concessão 
de bolsas são socioeconômico, 
escolaridade e ser morador da 
cidade há três anos comprovado. 
Estarão disponíveis 500 bolsas 
para os cursos de graduação 
independente do período frequen-
tado e somente para este ano.  
O valor das bolsas será de 70% 
sobre a mensalidade do curso em 
que o estudante estiver matricula-
do, dos quais 35% de responsabili-
dade da Prefeitura de Jaguariúna, 
35% de responsabilidade do 
Instituto Jaguary e ao estudante 
caberá a complementação dos 
30% restantes. 
Os interessados deverão entrar no 
site da prefeitura (jaguariuna.sp.gov.br) 
para fazer sua inscrição e gerar o 

protocolo com a data e horário 
da entrega dos documentos 
necessários na Unidade I da FAJ. 
As inscrições vão até o dia 16 de 
janeiro. 

Para mais informações entre em contato pelo 
telefone 3867-4238 ou 3867-9739 ou pelo e-mail 
prounimunicipal@jaguariuna.sp.gov.br. Veja edital 
completo no site da Prefeitura.
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      PATRIMÔNIO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO: FAZENDA DA BARRA
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Expediente
A Imprensa O�cial do Município de Jaguariúna é uma publicação da 
Prefeitura do Município de Jaguariúna criada pela Lei Municipal Nº 
2.138/ 2013. 

Desenvolvida pelo Departamento de Comunicação Social, sob 
responsabilidade da Secretaria de Gabinete.

Secretária de Gabinete: Viviane Bruno Ramalho

Diretora de Comunicação e Jornalista Responsável:
Inaiana Vicentin MTB 52194/SP

Chefe de Divisão de Comunicação Integrada:
Angélica de França MTB 28296/SP

Tiragem: 3.000 exemplares
Distribuição Gratuita

A Imprensa O�cial tem caráter educativo e informativo, dando 
transparência às ações do governo.

Prefeitura do Município de Jaguariúna
Rua Coronel Amâncio Bueno, 400 - Centro 
Telefone (19) 3867.9700
www.jaguariuna.sp.gov.br

Departamento de Comunicação Social (DECOM)
Email: imprensa@jaguariuna.sp.gov.br
Telefone: (19) 3867-9782 | 3867-9845/3847-1205

CASA DA MEMÓRIA PADRE GOMESTelefones ÚteisTelefones Úteis
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria 3867-9794

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Secretaria
PAT

3837-4480
3867-4078/4079

NEGÓCIOS JURIDICOS

Secretaria
PROCON

3867-9735 / 3867-9849
3867-9716

EDUCAÇÃO

Secretaria                                                            3837-2888
Alimentação Escolar                                        3867-4235
Administrativo                                                   3867-1268
Educação Infantil                                              3867-4237
Ensino Fundamental                                        3867-4238
Transporte Escolar                                            3867-5583
Biblioteca Municipal                                         3837-3375

GABINETE
Secretaria 3867-9712

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Secretaria

PABX

3837-4499 / 4555
PLANEJAMENTO

Secretaria 3867-9738

PREFEITURA
3867-9700

Secretaria
Assistência Social
Ambulância
Farmácia Alto Custo
Depto. de Saúde Mental
Odontologia
Vacina
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Depto. de Vetores
Posto Central
Posto Vila 12 de Setembro
Posto Vila Miguel Martini
Posto Roseira
Posto Roseira de Baixo
Posto Jardim Fontanella
Posto Florianópolis
Centro de Saúde do Trabalhador(CEST)

SAÚDE
3837-2424
3867-0941
3837-4495
3837-2675
3837-1429
3867-9837
3867-9828
3937-4521
3837-3759
3837-5534
3867-9818
3867-0034
3837-3379
3837-3381
3837-1429
3837-5603
3867-2614
3837-1207

TURISMO E CULTURA

Secretaria
Teatro Dona Zenaide
Centro de Informação (Maria Fumaça)
Pq. B. Bergamasco (Nova Jaguariúna)
Parque Santa Maria
Parque dos Lagos
Parque Luiz Barbosa
Parque José Teodoro (Cruzeiro do Sul)

3867-4223 / 3837-3176
3867-2404
3867-4221
3847-1135
3867-4223
3837-4864
3867-0959
3867-0987

GOVERNO
Secretaria
Atende Fácil
Cartão Cidadão

3867-9713
156 / 3867-9722

3867-9701

JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER

Secretaria
Estádio Roseira
Estádio Nassif
Pq. Américo Tonietti (Roseira)
Pq. Menegon (São José)
Parque Serra Dourada

3867-4240
3837-3409
3837-3731
3867-0631
3837-3760
3837-5000

MEIO AMBIENTE
Secretaria
Depto. Água e Esgoto

3867-4226 / 3837-4359
3867-4228

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria
Conselho Tutelar
Terceira Idade (Raízes da vida)
Fundo Social de Solidariedade

3837-3311
3867-1047
3867-5114
3867-2344

SEGURANÇA PÚBLICA
Secretaria
S.O.S. Cidadão
Guarda Municipal
Detransp

3837-3939
199

3837-3936
3837-3939

156 Depto. Água e Esgoto
Noites, feriados e �nais de semana 3867-4224atende fácilatende fácil

3867 -7070

TOMAZ DE AQUINO PIRES

Em 1885, José Guedes de Sousa, 
Barão de Pirapitingui, muda-se com a 
família para a capital e deixa a 
fazenda ao seu 2º �lho, José Alves 
Guedes, nascido em 16/11/1874. O 
herdeiro deste grande patrimônio 
hstórico que testemunha a vida de 
uma fazenda de café do século XIX, 
que já havia cultivado a cana e 
produzido açúcar casou-se com D. 
Siomara Penteado, membro de 
tradicional família paulistana. O 
casal teve  sete �lhos. O Cel. José Alves 
Guedes, ao lado de irmãos ilustres 
como o Dr. Alfredo Guedes, D. Olívia 
Guedes Penteado, distinguiu-se por 
suas atividades �lantrópicas e por 
suas ideias humanistas. A historiado-
ra Vânia de S. Pereira Lima Duarte da 
Conceição, em “Projeto: Levantamen-
to Histórico Preliminar da Fazenda da 
Barra. Restauração e Revitalização da 
Fazenda da Barra, 2009” revela-nos, 
consultando acervo da Casa da 
Memória de Jaguariúna, que o 
periódico italiano “Fanfulla” manifes-
ta o respeito de José Alves Guedes 
pelos imigrantes italianos. O jornal 
publica: “_Ele distingue-se por ser 
muito amigo dos italianos e de seus 
descendentes. Na sua fazenda vivem 
há muitos anos famílias de colonos 
italianos, que o amam como a um 
pai(...)Este é o melhor elogio que se 
pode fazer  a um homem que desfruta 
da estima de seus colonos e de todos 
aqueles que estão subordinados às 
suas ordens; isto prova que entre os 
fazendeiros, há alguns que sabem 
apreciar o trabalho de seus emprega-
dos e também a sua cultura.” A Casa 
da Memória ouviu depoimento de 
descendentes de escravos que bendis-

seram o zelo de José Alves Guedes 
pela proteção da família negra.  
Abolida a escravidão, a Barra abriu 
suas portas para a imigração italiana. 
Na fazenda havia um conjunto 
habitacional especí�co para os 
colonos. Documentos indicam a 
existência de 66 casas para eles; 
outros disseram: “_...quatro 
colônias...” Foi Político benfeitor e 
participante da vida do novo Distrito 
de Paz de Jaguary. Segundo revela a 
tradição oral, nos primeiros anos após 
a construção da Igreja de Santa 
Maria, o Cel. Amâncio Bueno solicitou 
a Ele que zelasse pelo prédio até que 
acontecesse a criação da nova 
paróquia pela Diocese de Campinas 
(1902). “A Comarca” de setembro de 
1906 noticia a apresentação da 
Banda Santa Maria de Jaguary, com o 
registro: “_ fundada há poucos meses 
devido aos esforços do Capitão José 
Alves Guedes (chefe político) e do 
negociante Januário Eliseu de Navar-
ro”. Assim como menciona a sua 
eleição para Vereador à Câmara 
Municipal de Mogi-Mirim e a oferta 
de “... um lauto almoço ao seu 
eleitorado no Restaurante Donato di 
Prospero...”  desta vila. A primeira 
Capela de Santa Isabel testemunhava 
a vida de grandes festas religiosas 
com missas, procissões, banda, leilão,  
fogos e  gincanas registrados no 
referido jornal até as proximidades de 
1930. O benemérito fazendeiro do 
café faleceu em 1929, momentos 
antes da crise que culminou na 
queima dos cafezais e decadência de 
muitas propriedades cafeeiras.

      PATRIMÔNIO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO: 
FAZENDA DA BARRA
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A oportunidade de fazer estágios 
vem se tornando fundamental para o 
bom desempenho pro�ssional de 
muitos jovens que aprendem na 
prática os primeiros passos para 
enfrentar o mercado de trabalho 
competitivo da atualidade. A Prefei-
tura de Jaguariúna mantém 155 
estagiários de ensino superior  nos 

mais diversos departamentos e 30 
estagiários de ensino médio. De 
acordo com a Diretora do Trabalho, 
Selma Soriano o estágio, além de 
obrigatório para a conclusão de 
alguns cursos é uma forma de incen-
tivar o estudante a vivenciar a prática 
referente ao seu curso.  “Na Prefeitura 
de Jaguariúna, os estagiários desem-

penham um importante papel, ou 
seja, aliam-se aos funcionários 
públicos e sob uma supervisão 
desempenham diversas atividades 
que lhes proporcionam aprendiza-
gem e desenvolvimento pessoal. Ela 
ainda avalia que as oportunidades de 
estágio de um modo geral vêm 
aumentando a cada ano, principal-

mente nas indústrias, comércio e 
área de serviços, pois a empresa 
treina o estagiário de acordo com sua 
�loso�a e após o período máximo de 
estágio de dois anos poderá contratá-
-lo como efetivo da empresa. “O 
ensino médio não exige estágio, mas 
a Prefeitura optou por dar esta 
oportunidade aos jovens.”,  disse.

Para estagiar na Prefeitura basta 
entregar currículo no Setor de Estágio 
que �ca na Rua Paraná, 192 e para 
solicitar estágio em empresas da 
Região, os candidatos poderão cadas-
trar-se no site do CIEE-Centro 
Integração Empresa Escola (www.-
ciee.org.br ) ou entregar o currículo 
diretamente às empresas.

JAGUARIÚNA CONTINUA A CAMPANHA CONTRA O DESPERDÍCIO DE ÁGUA 
A PREFEITURA DE JAGUARIÚNA, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIEN-
TE, ALERTA A POPULAÇÃO QUE APESAR 
DAS CHUVAS REGISTRADAS NOS MESES 
DE DEZEMBRO DE 2014 E INÍCIO DESTE 
ANO, A CIDADE CONTINUA EM ALERTA E 
COM A CAMPANHA CONTRA O DESPERDÍ-

CIO DE ÁGUA. O SECRETÁRIO DE MEIO 
AMBIENTE SALIENTOU QUE A POPULA-
ÇÃO PRECISA CONTINUAR COLABORANDO 
COM O USO RACIONAL DA ÁGUA, A FIM 
DE EVITAR O RACIONAMENTO. 
DESDE O INÍCIO DO PERÍODO DE 
ESTIAGEM, A PREFEITURA DE JAGUARIÚ-

NA SE PREOCUPOU EM INFORMAR E 
CONSCIENTIZAR A POPULAÇÃO SOBRE A 
SECA, COM CARTILHAS EXPLICATIVAS, 
FOLHETOS, ANÚNCIOS EM JORNAIS, 
DIVULGAÇÃO EM CARROS DE SOM, E 
REPORTAGENS EM JORNAIS E EMISSORAS 
DE RÁDIO.

DENUNCIE
OS CASOS DE DESPERDÍCIO DE ÁGUA PODEM SER DENUNCIADOS NO ATENDE FÁCIL PELOS TELEFONES 156, (19) 
3867.9722/9732/9781, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 8H ÀS 16 HORAS. E AOS FINAIS DE SEMANA, AS DENÚN-

CIAS PODEM SER ENCAMINHADAS AO DAE ( DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO) PELO TELEFONE (19) 3867.4224.

Jaguariúna está em estado de alerta 
contra a dengue e chikungunya

Com o período de chuvas, a cidade 
de Jaguariúna voltou a �car em 
alerta para o risco de dengue e 
chikungunya. De acordo com o 
trabalho que vem sendo realizado 
desde o dia 5 de janeiro pela Divisão 
de Controle de Vetores do Departa-
mento de Vigilância em Saúde foi 
veri�cada a frequente presença de 
larvas do mosquito Aedes Aegypti, 
que é transmissor das duas doenças, 
em diversos bairros.
Por este motivo, a diretora do depar-
tamento de Vigilância em Saúde 
Maria da Conceição Camilo enfatizou 
a necessidade da população evitar a 

proliferação do mosquito através da 
eliminação dos criadouros, entre 
eles, pratos de plantas, garrafas 
pets, baldes com água, caixa d’água, 
calha e bandeja de geladeira.  
No ano passado, a Prefeitura promo-
veu campanhas de conscientização 
para o combate aos criadouros do 
mosquito transmissor das doenças e 
realizou vários arrastões. Em 2014 
foram registrados 96 casos da 
doença entre autóctones e importa-
dos, e Jaguariúna foi à terceira com 
menor incidência de casos da RMC 
(Região Metropolitana de Campi-
nas). 

Estágio: oportunidade de aprendizado para enfrentar o mercado de trabalho 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que a licitação acima referida, tendo como objeto a 
contratação de empresa para construção de padrão de 
energia e telefonia para a CEI localizada no Bairro 
Jardim Europa, foi considerada deserta. 
Secretaria de Gabinete, 12 de Dezembro de 2014
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
PREGÃO Nº 121/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que em publicação veiculada nesta Imprensa 
Oficial em 19 de Dezembro de 2014 e no Diário Oficial 
do Estado em 20 de Dezembro de 2014, onde se lê: 
“EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO”, lê-se agora: EXTRATO DE PRIMEIRO 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Secretaria de Gabinete, 05 de Janeiro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
PREGÃO Nº 032/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que em publicação veiculada nesta Imprensa 
Oficial, onde se lê: “EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO”, lê-se agora: EXTRATO 
DE QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO”, 
e onde se lê: “Contratada: Tiago Bocaiuva Dalfré – 
EPP.”, lê-se agora: T B Dalfré – EPP.
Secretaria de Gabinete, 01 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO Nº 195/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que a licitação acima referida, tendo como objeto o 
fornecimento de materiais de construção (areia média e 
cimento), foi considerada deserta. 
Secretaria de Gabinete, 19 de Dezembro de 2014
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 101/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 06 
(seis) meses contados de 30 de Novembro de 2014 
para continuidade no fornecimento de pedra tipo 1.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 30 de Novembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 104/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 06 
(seis) meses contados de 30 de Novembro de 2014 
para continuidade no fornecimento de concreto FCK 20 
e 25 Mpa. 
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 30 de Novembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 161/2013.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Centro Automotivo Jaguary Ltda.
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses contados de 16 de Dezembro de 2014 para 
continuidade no fornecimento de combustíveis (álcool 
etílico “etanol” e óleo diesel S-10).
Permanecem inalterados os quantitativos e valores 
unitários anteriormente contratados.
Dá-se a este aditamento o valor total estimado de R$ 
811.200,00 (oitocentos e onze mil e duzentos reais).
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 15 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 161/2013.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Auto Posto São João de Jaguariúna Ltda.

Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses contados de 16 de Dezembro de 2014 para 
continuidade no fornecimento de combustível (gasolina 
comum).
Permanecem inalterados os quantitativos e valor 
unitário anteriormente contratado.
Dá-se a este aditamento o valor total estimado de R$ 
594.300,00 (quinhentos e noventa e quatro mil e 
trezentos reais).
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 15 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 13.840/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Vitor Comércio de Acessórios Posturais 
Personalizados Ltda. – ME. 
Objeto: Aquisição de 01 (um) transfer – guincho elétrico 
para movimentar paciente, conforme especificações 
detalhadas descritas no Contrato.
Prazo de entrega: 70 (setenta) dias.
Valor: R$ 7.225,00
Secretaria de Gabinete, 23 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 208/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fogos Arsenal Ltda. – ME.
Objeto: Realização se show pirotécnico, com 
fornecimento de material e mão de obra para as 
festividades do Ano Novo.
Valor: R$ 36.000,00
Secretaria de Gabinete, 19 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 187/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Ricardo Gonçalves Itapira – ME.
Objeto: Aquisição de relógio de parede e suporte 
plástico para gel.
Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor total: R$ 2.789,10
Secretaria de Gabinete, 02 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 206/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fator K Comércio e Serviços Ltda. – EPP. 
Objeto: Aquisição e instalação de medidores e 
indicadores de vazão ultrassónico. 
Prazo de entrega e instalação: Em até 30 (trinta) dias.
Valor total: R$ 21.380,00
Secretaria de Gabinete, 16 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 035/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Yannis Agronegócios Ltda. – ME.
Fica acrescido ao item 02: Até 150 quilogramas de 
ração para gatos adultos; ao item 03: Até 50 
quilogramas de ração para cães filhotes e ao item 04: 
Até 20 quilogramas de ração para gatos filhotes.
Diante do acréscimo citado acima, fica prorrogada a 
vigência do contrato por até 90 (noventa) dias, 
contados de 09 de Novembro de 2014.
Dá-se a este aditamento o valor total de R$ 2.844,00 
(dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais).
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 07 de Novembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 015/2013.
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadora: Lúcia Maria de Moraes Ribeiro
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses contados de 03 de Janeiro de 2015 para 
continuidade na locação de imóvel destinado a 
Biblioteca Pública Municipal.
Valor mensal: R$ 13.372,39 (treze mil, trezentos e 
setenta e sois reais e trinta e nove centavos).
Valor total: R$ 160.468,68 (cento e sessenta mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito 
centavos).
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 03 de Janeiro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO
PREGÃO Nº 088/2011.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Stericycle Gestão Ambiental Ltda.
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, contados de 22 de Novembro de 2014 para 
continuidade na prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
dos serviços de saúde do grupo A, B, E e Zoonoses.
Ficam acrescidos ao referido contrato os seguintes 
pontos para coleta: Unidade Básica de Saúde do Bairro 
Roseira de Baixo e Unidade Básica de Saúde do Bairro 
de Guedes.
Permanece inalterado o quantitativo anteriormente 
contratado, ou seja. 96.720 quilogramas.
Fica alterado o valor por quilograma passando para R$ 
4,86 (quatro reais e oitenta e seis centavos).
Valor total deste aditamento: R$ 470.059,20 
(quatrocentos e setenta mil, cinquenta e nove reais e 
vinte centavos).
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 10 de Novembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE OITAVO TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO
Processo Administrativo nº 11.939/2010.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Contratada: Editora Positivo Ltda.
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses a partir de 27 de Dezembro de 2014 para 
continuidade no fornecimento de sistema de ensino – 
Método Positivo.
Dá-se a este aditamento o valor total estimado de R$ 
1.901.710,50 (um milhão, novecentos e um mil, 
setecentos e dez reais e cinquenta centavos).
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 27 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que os itens do Pregão acima mencionado, tendo 
como objeto a contratação de empresas para 
fornecimento de materiais de limpeza e descartáveis 
foram Adjudicados em 01, 05 e 16 de Dezembro de 
2014 e Homologados em 19 de Dezembro de 2014, 
em favor das licitantes a seguir, com seus respectivos 
itens, valores unitários e totais: Mastersul Equipamen-
tos de Segurança Ltda. – EPP, Lote 30: R$ 6,00 – R$ 
2.100,00; Multisul Comércio e Distribuição Ltda., Lote 
16: R$ 2,27 – R$ 567,50; Plásticos Santa Clara Ltda. – 
EPP, Lote 36: R$ 30,00 – R$ 4.500,00; Lote 38: R$ 
21,50 – R$ 8.600,00 e Lote 41: R$ 11,00 – R$ 
1.870,00 e Rodrigo Tonelotto, Lote 01: R$ 1,40 – R$ 
8.400,00; Lote 02: R$ 3,60 – R$ 2.880,00; Lote 03: 
R$ 3,50 – R$ 10.500,00; Lote 04: R$ 3,60 – R$ 
540,00; Lote 05: R$ 3,00 – R$ 300,00; Lote 06: R$ 
7,10 – R$ 710,00; Lote 07: R$ 3,39 – R$ 5.085,00; 
Lote 08: R$ 59,45 – R$ 47.560,00; Lote 09: R$ 53,50 
– R$ 2.675,00; Lote 010: R$ 1,89 – R$ 11.340,00; 
Lote 011: R$ 6,26 – R$ 6.886,00; Lote 12: R$ 1,42 – 
R$ 5.680,00; Lote 13: R$ 1,15 – R$ 920,00; Lote 14: 
R$ 0,48 – R$ 1.200,00; Lote 17: R$ 11,70 – R$ 
1.404,00; Lote 018: R$ 4,93 – R$ 2.958,00; Lote 19: 
R$ 3,40 – R$ 5.100,00; Lote 020: R$ 1,89 – R$ 
4.914,00; Lote 021: R$ 3,60 – R$ 720,00; Lote 022: 
R$ 1,61 – R$ 644,00; Lote 023: R$ 1,61 – R$ 
1.127,00; Lote 024: R$ 1,61 – R$ 241,50; Lote  025: 
R$ 13,78 – R$ 1.378,00; Lote 026: R$ 14,50 – R$ 
5.075,00; Lote 027: R$ 15,20 – R$ 6.840,00; Lote 
028: R$ 2,45 – R$ 2.205,00; Lote 029: R$ 1,99 – R$ 
796,00; Lote 031: R$ 28,80 – R$ 4.608,00; Lote 032: 
R$ 34,27 – R$2.056,20; Lote 033: R$ 4,60 – R$ 
7.360,00; Lote 034: R$ 1,00 – R$ 1000,00; Lote 035: 
R$ 11,35 – R$ 2.270,00; Lote 037: R$ 3,30 – R$ 
11.550,00; Lote 039: R$ 8,50 – R$ 1.275,00; Lote 
040: R$ 57,00 – R$ 3.420,00; Lote 042: R$ 13,00 – 
R$ 1.950,00; Lote 43: R$ 2,00 – R$ 1.000,00; Lote 
44: R$ 3,41 – R$ 750,20, homologando ainda que o 
lote 15 foi considerado fracassado.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato– Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que os itens do Pregão acima mencionado, tendo 
como objeto a contratação de empresas para 
fornecimento de dietas alimentares (adulto e infantil) 
foram Adjudicados em 29 de Dezembro de 2014 e 
Homologados em 05 de Janeiro de 2015, em favor das 
licitantes a seguir, com seus respectivos itens, valores 
unitários e totais: Empório Hospitalar Comércio de 
Produtos Cirúrgicos Hospitalares Ltda., Item 01: com o 
valor por grama de R$ 0,0400, tendo o valor  por  lata 
de R$ 16,00, totalizando o valor estimado de R$ 

14.784,00;  Item 02: com valor por grama de R$ 
0,0400, tendo o valor  por  lata de R$ 16,00, 
totalizando o valor estimado de R$ 14.784,00; Item 03: 
com o valor por grama de R$ 0,0640, tendo o valor por 
lata de R$ 51,20, totalizando o valor estimado de R$ 
24.576,00; Item 04: com o valor por grama de R$ 
0,0680, tendo o valor por lata de R$ 54,40, totalizando 
o valor estimado de R$ 52.441,60; Item 05: com o 
valor por mililitros de R$ 0,1700, tendo o valor por 
frasco de R$ 17,00, totalizando o valor estimado de R$ 
6.120,00 e Item 06: com o valor por mililitros de R$ 
0,0700, tendo o valor por frasco de R$ 14,00, 
totalizando o valor estimado de R$ 2.016,00.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 211/2014. – SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que os itens do Pregão acima mencionado, tendo 
como objeto a contratação de empresas para 
fornecimento de impressos, foram Adjudicados e 
Homologados em 19 de Dezembro de 2014, em favor 
das licitantes a seguir, com seus respectivos itens, 
valores unitários e totais: Cássia Simões Santena – ME, 
Item 07: R$ 3,99 – R$ 119,70; Item 08: R$ 3,66 – R$ 
366,00; Item 14: R$ 1,43 – R$ 2.145,00; Item 15: R$ 
1,48 – R$ 1.184,00; Item 21: R$ 3,42 – R$ 3.420,00; 
Item 25: R$ 1,72 – R$ 1.720,00; Item 29: R$ 0,39 – 
R$ 780,00; Item 32: R$ 4,07 – R$ 284,90 e Item 33: 
R$ 4,06 – R$ 284,20; Discopel Gráfica e Editora Ltda. 
– Me, Item 02: R$ 3,00 – R$ 1.500,00; Item 04: R$ 
0,20 – R$ 400,00; Item 05: R$ 0,11 – R$ 1.100,00; 
Item 06: R$ 0,04 – R$ 200,00; Item 10: R$ 0,11 – R$ 
1.650,00; Item 11: R$ 0,13 – R$ 1.950,00; Item 16: 
R$ 6,00 – R$ 300,00; Item 17: R$ 6,00 – R$ 300,00; 
Item 19: R$ 3,64 – R$ 364,00; Item 23: R$ 3,98 – R$ 
9.950,00; Item 26: R$ 3,28 – R$ 1.640,00; Item 27: 
R$ 3,99 – R$ 399,00; Item 31: R$ 4,21 – R$ 421,00; 
Item 34: R$ 3,95 – R$ 395,00; Item 36: R$ 0,04 – R$ 
120,00 e Item 38: R$ 4,49 – R$ 134,70; Gráfica 1001 
Ltda. – ME, Item 18: R$ 3,13 – R$ 626,00; Item 20: R$ 
3,14 – R$ 1.884,00; Item 22: R$ 3,00 – R$ 4.500,00; 
Item 28: R$ 3,00 – R$ 3.000,00 e Item 35: R$ 3,97 – 
R$ 397,00; Gráfica Abreu Ltda. – EPP, Item 12: R$ 0,30 
– R$ 24.000,00 e Marquinhos Artes Gráficas Ltda.– 
EPP, Item 01: R$ 2,10 – R$ 105,00; Item 03: R$ 4,20 
– R$ 126,00; Item 09: R$ 0,13 – R$ 1.300,00; Item 
13: R$ 2,00 – R$ 160,00; Item 24: R$ 2,99 – R$ 
2.990,00; Item 30: R$ 1,66 – R$ 2.490,00; Item 37: 
R$ 4,50 – R$ 135,00 e Item 39: R$ 4,46 – R$ 133,80.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 212/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que os itens do Pregão acima mencionado, tendo 
como objeto a contratação de empresas para 
realização de diversos tipos de exames, foram 
Adjudicados e Homologados em 19 de Dezembro de 
2014, em favor das licitantes a seguir, com seus 
respectivos itens, valores unitários e totais: CAM – 
Centro Avançado de Medicina – Ltda. EPP, Item 17: R$ 
60,49 – R$ 423,43 e Item 21: R$ 143,00 – R$ 
286,00; Camp Imagem Nuclear, Item 02: R$ 69,00 – 
R$ 3.450,00; Eye World Care Assistência Oftalmológica 
SS Ltda., Item 03: R$ 133,00 – R$ 2.660,00 / Item 10: 
R$ 500,00 – R$ 2.500,00, Item 11: R$ 265,00 – R$ 
2.120,00, Item 12: R$ 450,00 – R$ 3.600,00, Item 15: 
R$ 65,00 – R$ 1.625,00, Item 16: R$ 62,50 – R$ 
1.562,50, Item 18: R$ 35,00 – R$ 140,00, Item 19: R$ 
70,00 – R$ 490,00, Item 20: R$ 59,00 – R$ 118,00 e 
Item 22: R$ 25,00 – R$ 75,00; Instituto Guaçuano de 
Otorrinolaringologia S/S - EPP, Item 04: R$ 100,00 – 
R$ 3.000,00, Item 05: R$ 60,00 – R$ 180,00, Item 08: 
R$ 60,00 – R$ 120,00 e Item 09: R$ 150,00 – R$ 
2.400,00; homologando, ainda, que os itens 06, 07, 13 
e 14 foram considerados desertos e o item 01 foi 
considerado fracassado.
Lílian R. S. V. F. Paoliello – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 213/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que os itens do Pregão acima mencionado, tendo 
como objeto a contratação de empresas para 
fornecimento de materiais hospitalares, foram 
Adjudicados e Homologados em 19 de Dezembro de 
2014, em favor das licitantes a seguir, com seus 
respectivos itens, valores unitários e totais: Cirúrgica 
Fernandes – Comércio de Materiais Cirúrgicos e 
Hospitalares – Sociedade Limitada, Item 01: R$ 0,040 
– R$ 80,00; Item 02: R$ 0,040 – R$ 80,00; Item 03: 
R$ 0,040 – R$ 80,00; Item 04: R$ 0,040 – R$ 60,00; 
Item 05: R$ 0,040 – R$ 60,00; Item 06: R$ 0,250 – R$ 
250,00; Item 07: R$ 0,250 – R$ 125,00; Item 12: R$ 
1,630 – R$ 407,500; Item 13: R$ 1,300 – R$ 
2.600,00; Item 14: R$ 6,420 – R$ 1.284,00; Item 15: 
R$ 3,360 – R$ 672,00; Item 16: R$ 0,800 – R$ 
1.600,00; Item 18: R$ 7,500 – R$ 450,00; Item 21: R$ 
0,240 – R$ 240,00; Item 22: R$ 0,180 – R$ 
10.800,00 e Item 26: R$ 10,600 – R$ 74,200; 
Cirúrgica União Ltda.,  Item 08: R$ 3,280 – R$ 
393,600; Item 17: R$ 0,150 – R$ 30,00 e item 19: R$ 

5,300 – R$ 5.300,00 e Nacional Comercial Hospitalar 
Ltda., Item 09: R$ 7,00 – R$ 140,00; Item 10: R$ 
2,300 – R$ 1.150,00; Item 11: R$ 0,288 – R$ 
14.400,00; Item 20: R$ 16,760 – R$ 6.704,00; Item 
23: R$ 0,390 – R$ 390,00; Item 24: R$ 0,400 – R$ 
400,00 e Item 25: R$ 0,180 – R$ 360,00.
Lílian R. S. V. F. Paoliello – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 13.980/2014.
RATIFICO o ato do Senhor Secretário de Educação que 
declarou a dispensa de licitação, com fundamento no 
Artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, a favor do 
Senhor Milton Bonini e da Senhora Maria Pinto Catão 
Bonini, para locação de imóvel localizado na Rua 
Joaquim Bueno, nº 1.291, Bairro Centro, Jaguariúna – 
SP, destinado ao Programa de Apoio Suplementar 
(PAS), pelo valor mensal de R$ 1.942,87 (um mil, 
novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete 
centavos), pelo período de 12 (doze) meses, totalizando 
o valor de R$ 23.314,44 (vinte e três mil, trezentos e 
catorze reais e quarenta e quatro centavos), face ao 
disposto no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 22 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 13.980/2014.
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadores: Milton Bonini e Maria Pinto Catão Bonini
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Joaquim 
Bueno, nº 1.291, Bairro Centro, Jaguariúna – SP, 
destinado ao Programa de Apoio Suplementar (PAS).
Prazo de locação: 12(doze) meses.
Valor mensal: R$ 1.942,87
Valor total: R$ 23.314,44
Base legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Secretaria de Gabinete, 22 de Dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
040/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 10: Até 540 
comprimidos deACIDO TIOCTICO 600 MG - COMPRIMI-
DOS REVESTIDOS; Marca/Fabricante: Merck; Item 79: 
Até 1.350 frascos de CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 
2 MG + HIDROCORTISONA MICRONISADA 10 MG/ ML 
SUSP OTOLOGICA - FR 5 ML – Marca/Fabricante: 
Farmoquímica; Item 100: Até 450 frascos de 
COLECALCIFEROL 3.300 UI/ ML (VITAMINA D3) GOTAS 
- FR 10 ML – Marca/Fabricante: Cosmed/ Brainf; Item 
111:Até 4.400 frascos deDEXAMETASONA, FOSFATO 
DISSODICO 4 MG/ 2 ML + TIAMINA 100 MG/ ML + 
PIRIDOXINA 100 MG/ ML + CIANOCOBALAMINA 5000 
MCG/ 2ML INJETÁVEL – Marca/Laboratório: Merck; 
Item 124:Até 8.800 comprimidos de DIVALPROATO DE 
SODIO 250 MG LIB. PROLONGADA; Marca/Laboratório: 
Abbot/Abbvie; Item 163:Até 61.000 cápsulas 
deFORMOTEROL 12 MCG- Marca/Laboratório: 
Hypm/Mantecorp;Item 170:Até 274.000 envelopes de 
GLICOSAMINA, SULFATO 1,5 G + CONDROITINA, 
SULFATO 1,2 G – Marca/laboratório: Zopdiac; Item 
181: Até 4.500 frascos de HIPROMELOSE 0,3% + 
DEXTRANO 70 COLIRIO - FR 10 ML – Marca/laborató-
rio: Alcon/Novartis; Item 200:Até 15.360 frascos 
deLEVODOPA 100 MG + BENZERAZIDA 25 MG 
CAPSULA– Marca/Laboratório: Roche; Item 243:Até 
450 frascos deMOXIFLOXACINO, CLORIDRATO 5 
MG/ML COLIRIO - FR 5 ML – Marca/Laboratório: 
Alcon/Novartis; Item 259:Até 180 frascos de OLOPATA-
DINA 1 MG/ ML COLIRIO - FR 5  ML – Marca/Laborató-
rio: Alcon/Novartis; Item 277:Até 17.160 comprimidos 
de PREGABALINA 75 MG – Marca/Laboratório: 
Zodiac/Blanver; Item 310: Até 7.640 ampolas de 
TIAMINA 100 MG + PIRIDOXINA 100 MG + CIANOCO-
BALAMINA 5000 MCG INJETÁVEL – Marca/laboratório: 
Merck; Item 312:Até 39.400 comprimidos de 
TIBOLONA 2,5 MG – Marca/Laboratório: Neo Química; 
Item 320:Até 630 frascos deTROLAMINA 140 MG + 
BORATO DE 8- HIDROXIQUINOLEÍNA 0,4 MG/ ML 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA - FR 8 ML – Marca/Laboratório: 
Alcon/ Novartis; Item 327:Até 18.600 comprimidos de 
VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG LIB. CONTROLADA 
– Marca/Laboratório: Abbott.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 10, valor unitário R$ 
2,420 (dois reais, quatrocentos e vinte milésimos de 
real), totalizando, R$ 1.306,80 (um mil, trezentos e seis 
reais e oitenta centavos);Item 79, valor unitário R$ 
21,400 (vinte e um reais e quatrocentos milésimos de 
real), totalizando, R$ 28.890,00 (vinte e oito mil, 
oitocentos e noventa reais); Item 100, com o valor 
unitário de R$ 6,800 (seis reais e oitocentos milésimos 
de real), totalizando o valor de R$ 3.060,00 (três mil e 
sessenta reais); Item 111, com o valor unitário de R$ 
6,900 (seis reais e novecentos milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 30.360,00 (trinta mil, 
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trezentos e sessenta reais); Item 124, com o valor 
unitário de R$ 0,740 (setecentos e quarenta milésimos 
de real), totalizando o valor de R$ 6.512,00 (seis mil, 
quinhentos e doze reais); Item 163, com o valor unitário 
de R$ 0,370 (trezentos e setenta milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 22.570,00 (vinte e dois mil, 
quinhentos e setenta reais); Item 170,  com o valor 
unitário de R$ 2,800 (dois reais e oitocentos milésimos 
de real), totalizando o valor de R$ 767.200,00 
(Setecentos e sessenta e sete mil e duzentos reais); 
Item 181, com o valor unitário de R$ 8,000 (oito 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais); Item 200, com o valor unitário 
de R$ 1,220 (um real, duzentos e vinte milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 18.739,20 (dezoito mil, 
setecentos e trinta e nove reais e vinte centavos); Item 
243, com o valor unitário de R$ 16,500 (dezesseis 
reais e quinhentos milésimos de real), totalizando o 
valor de R$ 7.425,00 (sete mil, quatrocentos e vinte e 
cinco reais); Item 259, com o valor unitário de R$ 20,00 
(vinte reais), totalizando o valor de R$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais); Item 277, com o valor unitário 
de R$ 1,400 (um real e quatrocentos milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 24.024,00 (vinte e 
quatro mil e vinte e quatro reais); Item 310, com o valor 
unitário de R$ 2,470 (dois reais, quatrocentos e setenta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 18.870,80 
(dezoito mil, oitocentos e setenta reais e oitenta 
centavos);Item 312, com o valor unitário de R$ 0,324 
(trezentos e vinte e quatro milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 12.765,60 (doze mil, 
setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta 
milésimos de real); Item 320, com o valor unitário de R$ 
7,300 (sete reais e trezentos milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 4.599,00 (quatro mil, 
quinhentos e noventa e nove reais) e Item 327, com o 
valor unitário de R$ 0,470 (quatrocentos e setenta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 8.742,00 
(oito mil, setecentos e quarenta e dois reais).
Valor global estimado: R$ 994.664,40 (novecentos e 
noventa e quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta centavos).
Secretaria de Gabinete, 10 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
050/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 25: Até 
25.000 comprimidos de AMOXICILINA 500 MG + 
CLAVULANATO DE POTASSIO 125 MG – Marca/Fabri-
cante: Sandoz; Item 42: Até 6.000 comprimidos 
deBETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG – Marca/Fabri-
cante: Biosintética; Item 48: Até 6.000 comprimidos de 
BISACODIL 5 MG – Marca/Fabricante: Neo Química; 
Item 52: Até 3.000 frascos de BROMOPRIDA 4 MG/ ML 
GOTAS - FR 20 ML– Marca/Fabricante: Mariol; Item 55: 
Até 6.000 comprimidos de BUSPIRONA 5 MG – 
Marca/Fabricante: Libbs; Item 113: Até 12.400 
comprimidos de DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2 
MG– Marca/Fabricante: Geolab; Item 119: Até 3.960 
frascos de DIMENIDRINATO 25 MG + VITAMINA B6 5 
MG/ ML GOTAS - FR 20 ML– Marca/Fabricante: 
Cifarma; Item 136: Até 540 comprimidos de ESCITALO-
PRAM 10 MG - – Marca/Fabricante: E.M.S.; Item 180: 
Até 4.400 frascos de HIDROXIDO DE ALUMINIO 62 MG/ 
ML SUSP FR 150 ML– Marca/Fabricante: Mariol; Item 
184: Até 1.800 comprimidos deIMIPRAMINA, 
CLORIDRATO 10 MG – Marca/Fabricante: Novartis; 
Item 207: Até 540 comprimidos de LEVOTIROXINA 
SÓDICA 125 MCG – Marca/Fabricante: Merck; Item 
213: Até 4.300 frascos de LORATADINA 1 MG/ ML XPE 
- FR 100 ML– Marca/Fabricante: Mariol; Item 227: Até 
104.000 comprimidos de METFORMINA, CLORIDRATO 
850 MG – Marca/Fabricante: Geolab; Item 251: Até 
1.800 tubos de NISTATINA 100.000 UI/ 4 G CREME 
VAGINAL - TB 60 G– Marca/Fabricante: Neo Química; 
Item 269: Até 1.170 tubos de POLICRESULENO 50 MG 
+ CINCHOCAINA 10 MG/ G – Marca/Fabricante: 
Medley; Item 307: Até 157.000 comprimidos de 
TELMISARTANA 40 MG COMP– Marca/Fabricante: 
Ranbaxy; Item 313: Até 1.080 tubos de TIOCONAZOL 
100 MG + TINIDAZOL 150 MG CREME VAGINAL - TB 
35 G– Marca/Fabricante: Neo Química; Item 314: Até 
900 frascos de TOBRAMICINA 0,5% COLIRIO - FR 5 ML 
- Marca/Fabricante: Neo Química.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 25:com o valor 
unitário de R$ 0,639 ( seiscentos e trinta e nove 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 15.975,00 
(quinze mil, novecentos e setenta e cinco reais); Item 
42: com o valor unitário de R$ 0,315 (trezentos e 
quinze milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
12.600,00 (doze mil e seiscentos reais); Item 48: com 
o valor unitário de R$ 0,080 (oitenta milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 480,00 (quatrocentos e 
oitenta reais);Item 52: com o valor unitário de R$ 0,885 
(oitocentos e oitenta e cinco milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 2.655,00 (dois mil, seiscentos 
e cinquenta e cinco reais); Item 55:  com o valor unitário 
de R$ 0,840 (oitocentos e quarenta milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 5.040,00 (cinco mil e 
quarenta reais); Item 113: com o valor unitário de R$ 
0,050 (cinquenta milésimos de real), totalizando o valor 

de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais); Item 119:  com 
o valor unitário de R$ 2,080 (dois reais e oitenta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 8.236,80 
(oito mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta 
centavos); Item 136: com o valor unitário de R$ 0,500 
(quinhentos milésimos de real), totalizando o valor de 
R$ 270,00 (duzentos e setenta reais); Item 180: com o 
valor unitário de R$ 1,669 (um real, seiscentos e 
sessenta e nove milésimos de real), totalizando o valor 
de R$ 7.343,60 (sete mil, trezentos e quarenta e três 
reais e sessenta centavos); Item 184: com o valor 
unitário de R$ 0,382 (trezentos e oitenta e dois 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 687,60 
(seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos); 
Item 207: com o valor unitário de R$ 0,180 (cento e 
oitenta milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
97,20 (noventa e sete reais e vinte centavos); Item 213: 
com o valor unitário de R$ 1,650 (um real, seiscentos e 
cinquenta milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
7.095,00 (sete mil e noventa e cinco reais); Item 227:  
com o valor unitário de R$ 0,070 (setenta milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 7.280,00 (sete mil, 
duzentos e oitenta reais); Item 251: com o valor unitário 
de R$ 2,700 (dois reais e setecentos milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 4.860,00 (quatro mil, 
oitocentos e sessenta reais); Item 269:com o valor 
unitário de R$ 7,150 (sete reais, cento e cinquenta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 8.365,500 
(oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
quinhentos milésimos de real); Item 307:com o valor 
unitário de R$ 0,540 (quinhentos e quarenta milésimos 
de real), totalizando o valor de R$ 84.780,00 (oitenta e 
quatro mil, setecentos e oitenta reais); Item 313:com o 
valor unitário de R$ 8,00 (oito reais), totalizando o valor 
de R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta reais) e 
Item 314:com o valor unitário de R$ 3,100 (três reais e 
cem milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais).
Valor global estimado: R$ 177.815,70 (cento e setenta 
e sete mil, oitocentos e quinze reais e setenta 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
052/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 01:Até 
30.000 comprimidos de ACARBOSE 100 MG – 
Marca/Laboratório: Aglucose/E.M.S Sigma Pharma; 
Item 11:Até 1.500 comprimidos de ALBENDAZOL 4% 
SUSP ORAL - FR 10 ML– Marca/Laboratório: 
Genérico/Teuto; Item 23:Até 1.500 frascos de 
AMOXICILINA 400 MG + CLAVULANATO DE POTASSIO 
57 MG/ 5 ML SUSP - FR 70 ML– Marca/Laboratório: 
Sigma-Clav/E.M.S Sigma Pharma; Item 28:Até 80.000 
comprimidos de ANLODIPINO, BESILATO 10 MG – 
Marca/Laboratório: Amlodil/Vitapan; Item 30:Até 
110.000 comprimidos deATENOLOL 25 MG – 
Marca/Laboratório:Tenolon/Vitapan; Item 40:Até 270 
ampolas de BENZILPENICILINA PROCAINA 300.000 UI 
+ BENZILPENICILINA POTASSICA 100.000 UI 
INJETÁVEL– Marca/Laboratório: Penkaron/Blausiegel; 
Item 45:Até 2.000 tubos de BETAMETASONA, 
DIPROPIONATO 0,5 MG + GENTAMICINA, SULFATO 1 
MG/ G CREME - TB 30 G– Marca/Laboratório: 
Genérico/E.M.S S/A; Item 49:Até 55.000 comprimidos 
de BROMAZEPAM 3 MG– Marca/Laboratório: 
Genérico/Teuto; Item 64:Até 4.000 comprimidos de 
CARBAMAZEPINA 400 MG – Marca/Laboratório: 
Genérico/E.M.S Sigma Pharma; Item 110:Até 8.800 
comprimidos de DEXAMETASONA 4 MG – Marca/Labo-
ratório: Genérico/Teuto; Item 125:Até 4.320 comprimi-
dos de DIVALPROATO DE SODIO 500 MG – Marca/La-
boratório: Genérico/Zydus; Item 130:Até 1.000 
comprimidos de DULOXETINA 60 MG– Marca/Labora-
tório: E.M.S Cymbi/Sigma Pharma; Item 132:Até 
112.000 comprimidos de ENALAPRIL, MALEATO 20 
MG – Marca/Laboratório: Genérico/Teuto; Item 143:Até 
1.620 tubos de ESTROGENOS CONJUGADOS 0,625 
MG/ G CREME VAGINAL - TB 25 G– Marca/Laborató-
rio:Premarin/Wyeth Whitehall; Item 212:Até 12.400 
comprimidos de LOPERAMIDA, CLORIDRATO 2 MG – 
Marca/Laboratório: Kaosec/Pharmascience; Item 
234:Até 1.080 comprimidos de METOTREXATO 2,5 MG 
– Marca/Laboratório: Metrexato/Blausiegel; Item 235: 
Até 810 tubos de METRONIDAZOL 10% GEL VAGINAL - 
TB 50 G– Marca/Laboratório: Genérico/Teuto; Item 
249:Até 176.000 comprimidos de NIMESULIDA 100 
MG – Marca/Laboratório: Nimelit/Vitapan; Item 260:Até 
700.000 cápsulas de OMEPRAZOL 20 MG– Marca/La-
boratório:Omenax/Geolab; Item 285:Até 540 envelopes 
de RANELATO DE ESTRÔNCIO HIDRATADO 2G – 
Marca/Laboratório: Protos/Servier; Item 301:Até 720 
frascos de SULFAMETOXAZOL 40 MG + TRIMETROPI-
NA 8 MG/ ML SUSP - FR 100 ML– Marca/Laboratório:-
Teuto; Item 315:Até 8.800 cápsulas deTOCOFEROL, 
ACETATO 400 MG (VITAMINA E) – Marca/Laboratório: 
Vitamin/Natulab.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 01:com o valor 
unitário de R$ 0,799 (setecentos e noventa e nove 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 23.970,00 
(vinte e três mil, novecentos e setenta reais); Item 

11:com o valor unitário de R$ 0,650 (seiscentos e 
cinquenta milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
975,00 (novecentos e setenta e cinco reais); Item 
23:com o valor unitário de R$ 9,300 (nove reais e 
trezentos milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais); 
Item 28: com o valor unitário de R$ 0,040 (quarenta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 3.200,00 
(três mil e duzentos reais); Item 30:com o valor unitário 
de R$ 0,017 (dezessete milésimos de real), totalizando 
o valor de R$ 1.870,00 (um mil, oitocentos e setenta 
reais); Item 40:com o valor unitário de R$ 2,500 (dois 
reais e quinhentos milésimos de real), totalizando o 
valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais); 
Item 45:com o valor unitário de R$ 4,00 (quatro reais), 
totalizando o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais); Item 
49:com o valor unitário de R$ 0,047 (quarenta e sete 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 2.585,00 
(dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais); Item 
64:com o valor unitário de R$ 0,120 (cento e vinte 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 480,00 
(quatrocentos e oitenta reais); Item 110:com o valor 
unitário de R$ 0,116 (cento e dezesseis milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 1.020,80 (um mil, vinte 
reais e oitenta centavos); Item 125:com o valor unitário 
de R$ 0,738 (setecentos e trinta e oito milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 3.188,16 (três mil, cento 
e oitenta e oito reais e dezesseis centavos); Item 
130:com o valor unitário de R$ 2,050 (dois reais e 
cinquenta milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
2.050,00 (dois mil reais e cinquentareais); Item 
132:com o valor unitário de R$ 0,045 (quarenta e cinco 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 5.040,00 
(cinco mil e quarenta reais); Item 143:com o valor 
unitário de R$ 32,200 (trinta e dois reais e duzentos 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 52.164,00 
(cinquenta e dois mil, cento e sessenta e quatro reais); 
Item 212:com o valor unitário de R$ 0,078 (setenta e 
oito milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
967,20 (novecentos e sessenta e sete reais e vinte 
centavos); Item 234:com o valor unitário de R$ 0,610 
(seiscentos e dez milésimos de real), totalizando o valor 
de R$ 658,80 (seiscentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta centavos); Item 235: com o valor unitário de R$ 
2,340 (dois reais, trezentos e quarenta milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 1.895,40 (um mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta 
centavos); Item 249: com o valor unitário de R$ 0,045 
(quarenta e cinco milésimos de real), totalizando o valor 
de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais); 
Item 260:com o valor unitário de R$ 0,045 (quarenta e 
cinco milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais); Item 
285:com o valor unitário de R$ 4,000 (quatro 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 2.160,00 
(dois mil, cento e sessenta reais); Item 301:com o valor 
unitário de R$ 1,300 (um real e trezentos milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 936,00 (novecentos e 
trinta e seis reais) e Item 315:com o valor unitário de R$ 
0,279 (duzentos e setenta e nove milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 2.455,20 (dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
centavos).
Valor global estimado: R$167.660,56 (cento e 
sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta reais e 
cinquenta e seis centavos).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
053/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: MEDWAY LOG COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 57:Até 2.000 
frascos de BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 
MG/ ML GOTAS - FR 20 ML – Marca/Fabricante: Prati; 
Item 59:Até 3.000 comprimidos de CANDESARTANA, 
CILEXETIL 16 MG + HIDROCLORTIAZIDA 12,5 MG – 
Marca/Fabricante: Nova Química; Item63:Até 200.000 
comprimidos de CARBAMAZEPINA 200 MG – 
Marca/Fabricante: Neo Química;Item 72: Até 720 
frascos de CETOCONAZOL 2% SHAMPOO - FR 100ML 
– Marca/Fabricante: Prati; Item 155:Até 53.000 
comprimidos de FLUNARIZINA, DICLORIDRATO 10 MG 
– Marca/Fabricante: Neoquimica; Item 167: Até 540 
comprimidos de GINKGO BILOBA 80 MG– Marca/Fabri-
cante: Prati; Item 328: Até 8.800 comprimidos de 
VERAPAMIL, CLORIDRATO 80 MG – Marca/Fabricante: 
Prati;Item 333: Até 3.240 comprimidos de ZOLPIDEM, 
HEMITARTARATO 10 MG – Marca/Fabricante: E.M.S.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 57: com valor 
unitário de R$ 2,697 (dois reais, seiscentos e noventa e 
sete milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
5.394,00 (cinco mil, trezentos e noventa e quatro 
reais);Item 59: com o valor unitário de R$ 0,719 
(setecentos e dezenove milésimos de real), perfazendo 
o valor total de R$ 2.157,00 (dois mil, cento e 
cinquenta e sete reais); Item 63: com o valor unitário de 
R$ 0,070 (setenta milésimos de real), perfazendo o 
valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais); Item 
72: com o valor unitário de R$ 3,699 (três reais, 
seiscentos e noventa e nove milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 2.663,28 (dois mil, 
seiscentos e sessenta e três reais e vinte e oito 

centavos); Item 155:  com o valor unitário de R$ 0,040 
(quarenta milésimos de real), perfazendo o valor total 
de R$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte reais); Item 167: 
com o valor unitário de R$ 0,175 ( cento e setenta e 
cinco milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
94,50 (noventa e quatro reais e cinquenta centavos); 
Item 328: com o valor unitário de R$ 0,053 (cinquenta 
e três milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
466,40 (quatrocentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos) e Item 333: com o valor unitário 
de0,448 (quatrocentos e quarenta e oito milésimos de 
real), perfazendo o valor total de R$ 1.451,52 (um 
mil,quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 
dois centavos).
Valor global estimado: R$28.346,70 (vinte e oito mil, 
trezentos e quarenta e seis reais e setenta centavos).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
060/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: VALE COMERCIAL LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 147: Até 
106.000 comprimidos de FENITOINA 100 MG – 
Marca/Laboratório: Teuto.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valor unitário registrado: Item 147, valor unitário R$ 
0,060 (sessenta milésimos de real).
Valor global estimado: R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos 
e sessenta reais).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
060/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 22: Até 
100.000 comprimidos de AMITRIPTILINA 25 MG 
–Marca/Fabricante: Amytril/Cristália; Item 47: Até 
55.000 comprimidos de BIPERIDENO, CLORIDRATO 2 
MG – Marca/Fabricante: Cinetol/Cristália; Item 86: Até 
260.000 comprimidos de CLONAZEPAM 2 MG – 
Marca/Fabricante: Clopam/Cristália; Item 93: Até 
22.000 comprimidos de CLORPROMAZINA, 
CLORIDRATO 100 MG – Marca/Fabricante: Longactil/-
Cristália; Item 94:Até 15.000 comprimidos de 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25 MG – Marca/Fa-
bricante: Longactil/Cristália; Item 98: Até 180 bisnagas 
de COLAGENASE 0,6 U/g POMADA – BISNAGA 30gr– 
Marca/Fabricante: Kollagenase/Cristália; Item 148: Até 
106.000 comprimidos de FENOBARBITAL 100 MG – 
Marca/Fabricante: Fenocris/Cristália; Item 149: Até 
540 frascos de FENOBARBITAL 40 MG/ ML GOTAS - FR 
20 ML– Marca/Fabricante: Fenocris/Cristália; Item173: 
Até 22.000 comprimidos de HALOPERIDOL 1 MG – 
Marca/Fabricante: Halo/Cristália; Item 174: Até 720 
frascos de HALOPERIDOL 2 MG/ ML GOTAS - FR 20 
ML– Marca/Fabricante: Halo/Cristália; Item 175: Até 
16.000 comprimidos de HALOPERIDOL 5 MG – 
Marca/Fabricante: Halo/Cristália; Item 176: Até 1.080 
ampolas de HALOPERIDOL DECANOATO 5 MG/ ML 
INJ– Marca/Fabricante: Halo Decanoato/Cristália; Item 
177: Até 900 ampolas de HEPARINA SODICA 5000 UI/ 
0,25 ML INJETAVEL– Marca/Fabricante: Hemofol/Cris-
tália;Item 185: Até 52.000 comprimidos de IMIPRAMI-
NA, CLORIDRATO 25 MG – Marca/Fabricante: 
Imipra/Cristália; Item 199: Até 30.000 comprimidos de 
LAMOTRIGINA 100 MG – Marca/Fabricante: 
Neural/Cristália; Item 204: Até 22.000 comprimidos de 
LEVOMEPROMAZINA, CLORIDRATO 25 MG – 
Marca/Fabricante: Levozine/Cristália; Item 205: Até 
540 frascos de LEVOMEPROMAZINA, CLORIDRATO 40 
MG/ ML GOTAS - FR 20 ML Marca/Fabricante: 
Levozine/Cristália; Item 242: Até 5.400 blisters de 
MORFINA, SULFATO 10 MG Marca/Fabricante: 
Dimorf/Cristália; Item 245: Até 3.240 comprimidos 
deNALTREXONA 50 MG Marca/Fabricante: Revia/Cris-
tália; Item 253: Até 26.000 comprimidos de NITRAZE-
PAM 5 MG Marca/Fabricante: Nitrapan/Cristália.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 22: com o valor 
unitário de R$ 0,039 (trinta e nove milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 3.900,00 (três mil e 
novecentos reais); Item 47: com o valor unitário de R$ 
0,165 (cento e sessenta e cinco milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 9.075,00 (nove mil e 
setenta e cinco reais); Item 86: com o valor unitário de 
R$0,069 (sessenta e nove milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 17.940,00 (dezessete 
mil, novecentos e quarenta  reais); Item 93: com o valor 
unitário de R$ 0,179 (cento e setenta e nove milésimos 
de real), perfazendo o valor total de R$ 3.938,00 (três 
mil,novecentos e trinta e oito reais); Item 94: com o 
valor unitário de R$ 0,173 (cento e setenta e três 
milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
2.595,00 (dois mil,quinhentos e noventa e cinco reais); 
Item 98: com o valor unitário de R$ 11,850 (onze reais, 
oitocentos e cinquenta milésimos de real), perfazendo o 
valor total de R$ 2.133,00 (dois mil, cento e trinta e três 
reais); Item 148: com o valor unitário de R$ 0,109 

(cento e nove milésimos de real), perfazendo o valor 
total de R$ 11.554,00 (onze mil,quinhentos e 
cinquenta e quatro reais); Item 149: com o valor 
unitário de R$ 2,999 (dois reais, novecentos e noventa 
e nove milésimos de real), perfazendo o valor total de 
R$ 1.619,46 (um mil,seiscentos e dezenove reais e 
quarenta e seis centavos); Item 173: com o valor 
unitário de R$ 0,081 (oitenta e um milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 1.782,00 (um 
mil,setecentos e oitenta e dois reais); Item 174: com o 
valor unitário de R$ 2,399 (dois reais, trezentos e 
noventa e nove milésimos de real), perfazendo o valor 
total de R$ 1.727,28 (um mil, setecentos e vinte e sete 
reais e vinte e oito centavos); Item  175: com o valor 
unitário de R$ 0,076 (setenta e seis milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 1.216,00 (um mil, 
duzentos e dezesseis reais); Item 176: com o valor 
unitário de R$ 5,699 (cinco reais, seiscentos e noventa 
e nove milésimos de real), perfazendo o valor total de 
R$ 6.154,92 (seis mil,cento e cinquenta e quatro reais 
e noventa e dois centavos); Item 177: com o valor 
unitário de R$ 3,402 (três reais, quatrocentos e dois 
milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
3.061,80 (três mil, sessenta e um reais eoitenta 
centavos); Item  185: com o valor unitário de R$ 0,139 
(cento e trinta e nove milésimos de real), perfazendo o 
valor total de R$ 7.228,00 (sete mil, duzentos e vinte e 
oito reais); Item 199: com o valor unitário de R$ 0,239 
(duzentos e trinta e nove milésimos de real), perfazendo 
o valor total de R$ 7.170,00 (sete mil, cento e setenta 
reais); Item 204: com o valor unitário de R$ 0,209 
(duzentos e nove milésimos de real), perfazendo o valor 
total de R$ 4.598,00 (quatro mil,quinhentos e noventa 
e oito reais); Item 205: com o valor unitário de R$ 6,890 
(seis reais e oitocentos e noventa milésimos de real), 
perfazendo o valor total de  R$ 3.720,60 (três mil, 
setecentos e vinte reais e sessenta centavos); Item 
242: com o valor unitário de R$ 0,282 (duzentos e 
oitenta e dois milésimos de real), perfazendo o valor 
total de R$ 1.522,80 (um mil, quinhentos e vinte e dois 
reais e oitenta centavos); Item 245: com o valor unitário 
de R$ 1,489 (um real, quatrocentos e oitenta e nove 
milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
4.824,36 (quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais 
e trinta e seis centavos) e Item 253: com o valor unitário 
de R$ 0,079 (setenta e nove milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 2.054,00 (dois mil e 
cinquenta e quatro reais).
Valor global estimado: R$ 97.814,22 (noventa e sete 
mil, oitocentos e catorze reais e vinte e dois centavos).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
061/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: VALINPHARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 96: Até 
44.000 comprimidos de CLOXAZOLAM 2 MG - 
Marca/Fabricante: Eurofarma; Item 247: Até 3.600 
tubos de NEOMICINA, SULFATO 5 MG + BACITRACINA 
250 UI/ G POMADA - TB 15 G- Marca/Fabricante: 
Theodoro F. Sobral.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 96,com o valor 
unitário de R$ 0,330 (trezentos e trinta milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 14.520,00 (catorze mil, 
quinhentos e vinte reais) eItem 247, com valor unitário 
de R$ 1,119 (um real, cento e dezenove milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 4.028,40 (quatro mil, 
vinte e oito reais e quarenta centavos).
Valor global estimado: R$18.548,40 (dezoito mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
051/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 50: Até 270 
frascos de BROMETO DE TIOTROPIO 2,5 MCG - 4 ML 
Solução para inalação (60 doses) – Marca/Laboratório: 
Spiriva/Boehringer; Item 53: Até 4.000 frascos de 
BUDESONIDA 32 MCG SPRAY NASAL - 120 DOSES – 
Marca/Laboratório: Noex/Eurofarma; Item 144: Até 
4.300 blister de ETINILESTRADIOL 0,020 MG + 
GESTODENO 0,075 MG – Marca/Laboratório: 
Tamisa/Eurofarma; Item 152: Até 8.800 comprimidos 
de FINASTERIDA 5 MG – Marca/Laboratório: 
Finasterida/Eurofarma;Item 178: Até 70.000 comprimi-
dos de HIDRALAZINA, CLORIDRATO 25 MG – 
Marca/Laboratório: Apresolina/Novartis; Item 201: Até 
22.000 comprimidos de LEVODOPA 200 MG + 
BENZERAZIDA 50 MG – Marca/Laboratório: 
Prolopa/Roche; Item 286: Até 30 ampolas de 
RANIBIZUMABE 10 MG / ML - 0,23 ML INJ – Marca/La-
boratório: Lucentis/Novartis; Item 305: Até 180 tubos 
de TACROLIMO 1 mg/g POMADA - TB 10 G– Marca/La-
boratório: Protopic/Astellas; Item 319: Até 22.400 
comprimidos de TRIMETAZIDINA 35 MG LIB
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MODIFICADA – Marca/Laboratório: Vastarel/Servier; 
Item 326: Até 170.000 cápsulas de VENLAFAXINA, 
CLORIDRATO 75 MG – Marca/Laboratório: Venlaxin/Eu-
rofarma;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 50: com o valor 
unitário de R$ 209,910 (duzentos e nove reais, 
novecentos e dez milésimos de real), perfazendo o valor 
total de R$ 56.675,70 (cinquenta e seis mil, seiscentos 
e setenta e cinco reais e setenta centavos); Item53: 
com o valor unitário de R$ 11,000 (onze milésimos de 
real), perfazendo  o valor total de R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais); Item 144: com o valor 
unitário de R$ 4,700 (quatro reais e setecentos 
milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
20.210,00 (vinte mil reais, duzentos e dez reais); Item 
152: com o valor unitário de R$ 0,190 (cento e noventa 
milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
1.672,00 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais);  
Item 178: com o valor unitário de R$ 0,190  (cento e 
noventa milésimos de real), perfazendo o valor total de 
R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais); Item 
201:com o valor unitário de R$ 0,430 (quatrocentos e 
trinta milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
9.460,00 (nove mil, quatrocentos e sessenta reais); 
Item 286: com o valor unitário de R$ 2.416,500 (dois 
mil, quatrocentos e dezesseis reais e quinhentos 
milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
72.495,00 (setenta e dois mil, quatrocentos e noventa 
e cinco reais); Item 305: com o valor unitário de R$ 
45,999 (quarenta e cinco reais, novecentos e noventa e 
nove milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
8.279,82 (oito mil, duzentos e setenta e nove reais e 
oitenta e dois centavos); Item 319: com o valor unitário 
de R$ 1,073 (um real e setenta e três milésimos de 
real), perfazendo o valor total de R$ 24.035,20 (vinte e 
quatro mil, trinta e cinco reais e vinte centavos) e Item 
326:com o valor unitário de R$ 0,730 (setecentos e 
trinta milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
124.100,00 (cento e vinte quatro mil e cem reais).
Valor global estimado: R$374.227,72 (trezentos e 
setenta e quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e 
setenta e dois centavos).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
055/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: PORTAL LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 32: Até 
1.500 frascos de AZITROMICINA 40 MG/ ML SUSP - FR 
22,5 ML – Marca/Laboratório: Prati, Donaduzzi; Item 
44: Até 720 ampolas de BETAMETASONA, ACETATO 3 
MG + BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO 3 MG/ 
ML INJETÁVEL– Marca/Laboratório: Beta Long/União 
Química; Item 76: Até 40.000 comprimidos de 
CILOSTAZOL 100 MG – Marca/Laboratório: 
Claudic/Biolab; Item 106: Até 180 frascos de DEXAME-
TASONA 0,1 % COLIRIO - FR 5 ML– Marca/Laborató-
rio:Maxidex/Alcon; Item 108: Até 1.800 frascos de 
DEXAMETASONA 0,1 MG/ ML XPE - FR 120 ML– 
Marca/Laboratório:Farmace; Item 123: Até 23.000 
frascos de DIPIRONA SODICA 500 MG/ ML GOTAS - FR 
10 ML– Marca/Laboratório: Farmace; Item 154: Até 
7.900 cápsulas de FLUCONAZOL 150 MG – Marca/La-
boratório: Prati, Donaduzzi; Item 240: Até 17.600 
envelopes de MONTELUCASTE 4 MG GRANULADO – 
Marca/Laboratório: Singulair 4MG Baby Sache/Merck; 
Item 241: Até 44.000 comprimidos de MONTELUCAS-
TE 5 MG – Marca/Laboratório: Singulair/Merck; Item 
272: Até 360 frascos de POTASSIO, CLORETO 6% 
XAROPE - FR 100 ML– Marca/Laboratório: Ionclor/Pra-
ti, Donaduzzi; Item 274: Até 5.300 frascos de 
PREDNISOLONA 3 MG/ ML XPE - FR 60 ML– 
Marca/Laboratório: Prati, Donaduzzi; Item 294: Até 
4.300 comprimidos de SECNIDAZOL 1000 MG – 
Marca/Laboratório: Secnidazol/Prati, Donaduzzi; Item 
302: Até 12.400 comprimidos SULFAMETOXAZOL 400 
MG + TRIMETROPINA 80 MG – Marca/Laboratório: 
Prati, Donaduzzi.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.

Valores unitários registrados: Item 32: com o valor 
unitário de R$ 2,750 (dois reais, setecentos e 
cinquenta milésimos de real), perfazendo o valor total 
de R$ 4.125,00 (quatro mil, cento e vinte e cinco reais); 
Item 44: com o valor unitário de R$ 6,000 (seis reais), 
perfazendo o valor total de R$ 4.320,00 (quatro mil, 
trezentos e vinte reais); Item 76: com o valor unitário de 
R$ 0,170 (cento e setenta milésimos de real), perfazen-
do o valor total de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 
reais); Item 106:com o valor unitário de R$ 3,680 (três 
reais, seiscentos  e oitenta milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 662,40 (seiscentos e 
sessenta e dois reais e quarenta centavos); Item 
108:com o valor unitário de R$ 0,880 (oitocentos e 
oitenta milésimos de real), perfazendo o valor total de 
R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais);  Item 123:com o valor unitário de R$ 0,456 
(quatrocentos e cinquenta e seis milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 10.488,00 (dez mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais); Item 154:com o 
valor unitário de R$ 0,197 (cento e noventa e sete 
milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
1.556,30 (um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais 
e trinta centavos); Item 240: com o valor unitário de R$ 
0,973 (novecentos e setenta e três milésimos de real), 
perfazendo o valor total de R$ 17.124,80 (dezessete 
mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta centavos); 
Item 241: com o valor unitário de R$ 0,624 (seiscentos 
e vinte quatro milésimos de real), perfazendo o valor 
total de R$ 27.456,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reais); Item 272:com o valor unitário 
de R$ 1,590 (um real, quinhentos e noventa milésimos 
de real), perfazendo o valor total de R$ 572,40 
(quinhentos e setenta e dois reais e quarenta centavos); 
Item 274:com o valor unitário de R$ 2,490 (dois reais, 
quatrocentos e noventa milésimos de real), perfazendo 
o valor total de R$ 13.197,00 (treze mil, cento e 
noventa e sete reais); Item 294:com o valor unitário de 
R$ 0,375 (trezentos e setenta e cinco milésimos de 
real), perfazendo o valor total de R$ 1.612,50 (um mil, 
seiscentos e doze reais e cinquenta centavos) e Item 
302: com o valor unitário de R$ 0,065 (sessenta e 
cinco milésimos de real), perfazendo o valor total de R$ 
806,00 (oitocentos e seis reais).
Valor global estimado: R$ 90.304,40 (noventa mil, 
trezentos e quatro reais e quarenta centavos).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
059/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA 
NACIONAL S/A.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 114: Até 
176.000 comprimidos de DIAZEPAM 10 MG – 
Marca/Fabricante: Uni Diazepax/União Química;Item 
120: Até 90.000 comprimidos de DIMENIDRINATO 50 
MG + VITAMINA B6 10 MG – Marca/Fabricante: 
Nausicalm B6/União Química; Item 222: Até 2.340 
ampolas de MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO 150 
MG/ ML INJETAVEL– Marca/Fabricante: Demedrox/U-
nião Química; Item 244: Até 1.080 tubos de MUCOPO-
LISSACARIDEO, POLISSULFATO 500 MG GEL - TB 40 
G– Marca/Fabricante: Topcoid/União Química; Item 
246: Até 120.000 comprimidos de NAPROXENO 
SODICO 500 MG – Marca/Fabricante: Naxotec/União 
Química; Item 262: Até 120.000 comprimidos de 
OXCARBAZEPINA 300 MG – Marca/Fabricante: 
Oxcarb/União Química.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 114:como valor 
unitário de R$ 0,030 (trinta milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos 
e oitenta reais); Item 120:com o valor unitário de R$ 
0,140 (cento e quarenta milésimos de real), totalizando 
o valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais); 
Item 222:com o valor unitário de R$ 9,800 (nove reais 
e oitocentos milésimos de real), totalizando o valor de 
R$ 22.932,00 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e 
dois reais); Item 244:com o valor unitário de R$ 6,500 
(seis reais e quinhentos milésimos de real), totalizando 

o valor de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais); Item 
246:com o valor unitário de R$ 0,245 (duzentos e 
quarenta e cinco milésimos de real), totalizando o valor 
de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais) 
e Item 262:com o valor unitário de R$ 0,349 (trezentos 
e quarenta e nove milésimos de real), totalizando o 
valor de R$ 8.376,00 (oito mil, trezentos e setenta e 
seis reais).
Valor global estimado: R$ 85.608,00 (oitenta e cinco 
mil, seiscentos e oito reais).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
057/2014
PREGÃO Nº 203/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: R.P. 4 DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 118: Até 
23.000 cápsulas de DILTIAZEM 90 MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA – Marca/Fabricante: Cordil/Teuto Item 
321: Até 4.400 comprimidos de URSODESOXICOLICO, 
ACIDO 150 MG – Marca/Fabricante: Ursacol/Zambon.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 118,com o valor 
unitário R$ 0,660 (seiscentos e sessenta milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 15.180,00 (quinze mil, 
cento e oitenta reais) eItem 321, com o valor unitário 
R$ 2,270 (dois reais, duzentos e setenta milésimos de 
real), totalizando o valor de R$ 9.988,00 (nove mil, 
novecentos e oitenta e oito reais).
Valor global estimado: R$25.168,00 (vinte e cinco mil, 
cento e sessenta e oito reais).
Secretaria de Gabinete, 11 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
065/2014
PREGÃO Nº 199/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: MEDIMPORT COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – EPP.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 02: Até 
9.600 pacotes de Fraldas descartáveis para uso adulto, 
Tamanho Médio, com no mínimo 08 unidades em cada 
pacote e demais especificações contidas no edital – 
Marca: Sensaty; Item 10: Até 3.600 pacotes de Fraldas 
descartáveis para uso juvenil, Tamanho Juvenil, com no 
mínimo 10 unidades em cada pacote e demais 
especificações contidas no edital – Marca: Bigfral Plus.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 02: com valor 
unitário de R$ 15,39 (quinze reais e trinta e nove 
centavos), totalizando o valor de R$ 147.744,00 (cento 
e quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e quatro 
reais) e Item 10: com o valor unitário R$ 21,80 (vinte e 
um reais e oitenta centavos), totalizando o valor de R$ 
78.480,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e oitenta 
reais).
Valor global estimado: R$ 226.224,00 (duzentos e vinte 
e seis mil, duzentos e vinte e quatro reais).
Secretaria de Gabinete, 16 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
063/2014
PREGÃO Nº 199/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 01: Até 
3.600 pacotes de Fraldas descartáveis para uso adulto, 
Tamanho Pequeno, com no mínimo 08 unidades em 
cada pacote e demais especificações contidas no edital 
– Marca: Medfral Golden; Item 03: Até 30.000 pacotes 
de Fraldas descartáveis para uso adulto, Tamanho 
Grande, com no mínimo 08 unidades em cada pacote e 
demais especificações contidas no edital – Marca: 
Medfral Golden; Item 04: Até 14.400 pacotes de 

Fraldas descartáveis para uso adulto, Tamanho Extra 
Grande, com no mínimo 06 unidades em cada pacote e 
demais especificações contidas no edital – Marca: 
Medfral Golden; Item 06: Até 900 pacotes de Fraldas 
descartáveis para uso infantil – Pacote Econômico, 
Tamanho Médio, com no mínimo 30 unidades em cada 
pacote e demais especificações contidas no edital – 
Marca: Pompom; Item 11: Até 1.200 pacotes de Maxi 
absorventes Multi-Uso Adulto, com no mínimo 20 
unidades em cada pacote e demais especificações 
contidas no edital – Marca: Incontinence.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 01: com valor 
unitário de R$ 15,20 (quinze reais e vinte centavos), 
totalizando o valor de R$ 54.720,00 (cinquenta e 
quatro mil, setecentos e vinte reais); Item 03: com o 
valor unitário R$ 13,50 (treze reais e cinquenta 
centavos), totalizando o valor de R$ 405.000,00 
(quatrocentos e cinco mil reais), Item 04: com o valor 
unitário de R$ 11,44 (onze reais e quarenta e quatro 
centavos), totalizando o valor de R$ 164.736,00 (cento 
e sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e seis 
reais); Item 06:  com o valor unitário de R$ 17,13 
(dezessete reais e treze centavos), totalizando o valor 
de R$ 15.417,00 (quinze mil, quatrocentos e dezessete 
reais) e Item 11: com o valor unitário de R$ 10,67 (dez 
reais e sessenta e sete centavos), totalizando o valor de 
R$ 12.804,00 (doze mil, oitocentos e quatro reais).
Valor global estimado: R$ 652.677,00 (seiscentos e 
cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e sete reais).
Secretaria de Gabinete, 16 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
064/2014
PREGÃO Nº 199/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: CM HOSPITALAR LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 07: Até 
1.200 pacotes de Fraldas descartáveis para uso infantil 
– Pacote Econômico, Tamanho Grande, com no mínimo 
30 unidades em cada pacote e demais especificações 
contidas no edital – Marca: Hipopo; Item 08: Até 3.600 
pacotes de Fraldas descartáveis para uso infantil – 
Pacote Econômico, Tamanho Grande, com no mínimo 
30 unidades em cada pacote e demais especificações 
contidas no edital – Marca: Hipopo.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 07: com valor 
unitário de R$ 16,10 (dezesseis reais e dez centavos), 
totalizando o valor de R$ 19.320,00 (dezenove mil, 
trezentos e vinte reais) e Item 08: com o valor unitário 
de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta centavos), 
totalizando o valor de R$ R$ 55.440,00 (cinquenta e 
cinco mil, quatrocentos e quarenta reais).
Valor global estimado: R$ 74.760,00 (setenta e quatro 
mil, setecentos e sessenta reais).
Secretaria de Gabinete, 16 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
066/2014
PREGÃO Nº 199/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLAREN-
SE LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 05: Até 300 
pacotes de Fraldas descartáveis para uso infantil – 
Pacote Econômico - Tamanho Pequeno, com no mínimo 
30 unidades em cada pacote e demais especificações 
contidas no edital – Marca: Cosmed/Hypermarcas.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valor unitário registrado: Item 05, com valor unitário R$ 
14,90 (catorze reais e noventa centavos).
Valor global estimado: R$ 4.470,00 (quatro mil, 
quatrocentos e setenta reais).
Secretaria de Gabinete, 16 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
068/2014
PREGÃO Nº 207/2014
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: EXPRESSO METRÓPOLIS 
TRANSPORTES E VIAGENS LTDA.
Objeto: Serviços de transporte de atletas e desportistas: 
Item 01: Até 7.000 km para viagens de até 150Km (ida 
e volta).
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valor unitário registrado por quilometro é de R$ 12,05 
(doze reais e cinco centavos).
Valor total estimado: R$ 84.350,00 (oitenta e quatro 
mil, trezentos e cinquenta reais).
Secretaria de Gabinete, 30 de dezembro de 2014.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
IMPUGNAÇÕES AO CONVITE Nº 036/2014 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.326/2014.
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que em sessão do dia 18 de Dezembro de 
2014 às 14:00 horas para análise e julgamento das 
impugnações ao Convite apresentadas pela empresa 
Sanetech Engenharia e Meio-Ambiente Ltda., as 
mesmas foram julgadas intempestivas, por terem sido 
apresentadas fora do prazo determinado na Lei nº 
8.666/93.
Esther Lana Vieira
Presidente 

AVISO DE INABILITAÇÃO, HABILITAÇÃO, 
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS.
CONVITE Nº 036/2014 – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 13.326/2014.
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que em sessão do dia 06 de janeiro de 
2015 as 09:00 horas, para análise e julgamento de 
documentação e proposta de preços, resolve inabilitar a 
licitante RHS Controls – Recursos Hídricos e 
Saneamento Ltda. – EPP., por não ter apresentado 
Atestado de Capacidade Técnica que comprove a 
execução de objeto similar ao deste certame, 
desatendendo ao subitem da Cláusula 2.0., habilitando 
as demais licitantes. A seguir foram analisadas as 
propostas das empresas habilitadas, julgando as 
regulares e condizentes com o solicitado, chegando-se 
ao seguinte resultado classificatório: 1° lugar: Sanetech 
Engenharia e Meio Ambiente Ltda. EPP, com o valor 
global de R$ 118.521,60 (cento e dezoito mil, 
quinhentos e vinte e um reais e sessenta centavos) 
setenta e seis mil, seiscentos e dez reais); 2° lugar: 
Fundação Paulista de Tecnologia e Educação, com o 
valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
e em 3º e último lugar: Queiroz Orsini Engenharia de 
Projetos Ltda., com o valor global de R$ 125.187,20 
(cento e vinte e cinco mil, cento e oitenta e sete reais e 
vinte centavos). 
Ana Paula de Araújo Barbosa 
Presidente

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
RECURSO E RECONVOCAÇÃO PARA APRESENTA-
ÇÃO E ABERTURA DE ENVELOPES HABILITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2014.
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente, torna público e para conhecimento dos 
interessados que em sessão do dia 07 de Janeiro de 
2015 às 14:00 horas resolve julgar procedente o 
recurso interposto pela licitante Versão BR Comunica-
ção e Marketing Ltda. – EPP., determinando a 
reconvocação das licitantes classificadas a apresenta-
rem a documentação de habilitação exigida em 
Cláusula 11 e seguintes do Edital, no dia 19 de Janeiro 
de 2015 até as 10:00 horas, no Departamento de 
Protocolo e Arquivo, sendo que a abertura dos mesmos 
ocorrerá as 10:30 horas, no Departamento de 
Licitações e Contratos.
C.P.L., 09 de Janeiro de 2015.
Ana Paula de Araújo Barbosa
Presidente

CASA DA MEMÓRIA PADRE GOMES
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DECRETO Nº 3.286, de 29 de dezembro de 2014.
Dispõe sobre autorização para remanejamentos, 
transposições e/ou transferências entre rubricas do 
Orçamento do exercício de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e, de 
conformidade com o que preceitua o art. 4º, III, da Lei 
Municipal nº 2.176, de 03 de dezembro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento da Secretaria de Administração e Finanças 
autorizado a efetuar remanejamentos, transposições 
e/ou transferências, no valor total de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), conforme as seguintes dotações 
orçamentárias vigentes:

DE:
04.061.3390.91.00 
Sentenças Judiciais
F=48 R$700.000,00

PARA:
12.361.3190.11.00
Venc. e Vant. Fixas-Pessoal Civil 
F=138 R$ 700.000,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 29 de 
dezembro de 2014.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 264, de 07 de janeiro de 
2015.
(De autoria dos Vereadores Luiz Carlos de Campos – 
PTB, Adilson José Abrucez – PSDB e Alfredo Chiavega-
to Neto – PTB).

Dispõe sobre a regularização de construções clandesti-
nas e/ou irregulares e dá outras providências.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei complementar:
Art. 1º As construções clandestinas e/ou irregulares 
existentes no Município poderão ser regularizadas pela 
Prefeitura, mesmo que:
I – construídas em desconformidade com o previsto no 
Código de Obras e na Lei de Parcelamento e 
Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo, que poderão 
ser ocupadas na área do recuo frontal e na área do 
recuo lateral no terreno de esquina, com a finalidade de 
abrigo ou garagem, desde que seja executada com 
material removível, com a sustentação de madeira, 
cerâmica, pilar de alvenaria ou estrutura metálica e que 
garantam à higiene e salubridade do imóvel construído, 
excluindo-se as lajes de concreto como cobertura.
Alínea única – não poderá haver água de chuva caindo 
da cobertura sobre o passeio público.
II – ocupadas na área do recuo lateral com cobertura 
para a utilização de área de serviço, sem que seja 
fechada com paredes em ambos os lados.
III – construídas sobre as faixas destinadas às vielas 
sanitárias, devendo ter a aprovação da Secretaria do 
Meio Ambiente, sendo que:
a) a regularização dependerá da viabilidade técnica da 
alteração do traçado e caso necessário com a anuência 
dos proprietários dos terrenos vizinhos envolvidos 
diretamente na alteração;
b) na inviabilidade técnica da alteração, a regularização 
dependerá do cancelamento da viela sanitária, com a 
anuência dos proprietários dos terrenos à montante da 
viela sanitária.
IV – excedam a taxa de ocupação e o coeficiente de 

aproveitamento:
a) a área total das construções em projeção horizontal, 
poderá ser superior em até 20% (vinte por cento) do 
percentual da taxa de ocupação da respectiva zona 
predominante, observada a classificação da 
construção;
b) a área total das construções poderá ser superior em 
até 10% (dez por cento) do índice de coeficiente de 
aproveitamento da respectiva zona predominante em 
que estiver construída, observada a classificação da 
construção;
V – não estejam construídas sobre logradouros ou 
terrenos públicos e faixas destinadas a alargamentos 
de vias públicas;
VI – não estejam localizadas em faixas não edificáveis 
ao longo das represas, lagos, lagoas, rios, córregos, 
fundos de vale e várzea sujeita a inundação;
VII – não estejam situadas nas áreas de preservação 
permanente, salvo anuência do órgão estadual 
competente; e
VIII – não estejam em áreas de risco.
Parágrafo único. O imóvel cuja rede de esgoto sanitário 
ou de escoamento de águas pluviais, passe por 
propriedade vizinha, para ligação na rede de coleta 
pública, está dispensado de nova autorização de 
passagem.
Art. 2º Os interessados na regularização de edificações 
nos termos desta lei complementar deverão apresentar 
projeto conforme o artigo 7º da Lei Complementar nº 
101/2005 (Código de Obras e Edificações do Município 
de Jaguariúna).
Art. 3º Nas edificações pertencentes a condomínios, o 
interessado deverá apresentar além dos documentos 
exigidos no artigo anterior, a anuência dos condôminos 
expressa em Ata da Assembleia.
Art. 4º A incidência de cobranças de taxas, emolumen-
tos e impostos, sobre as edificações que forem 
regularizadas na forma de que trata a presente lei 
complementar, não terão nenhum benefício.
Art. 5º A regularização das edificações de que trata a 
presente lei implica no pagamento de multa, no ato do 
protocolo do projeto na Prefeitura Municipal, de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para cada uma das 
seguintes infrações do Código de Obras e Edificações 
do Município de Jaguariúna: 1) avanço ou ocupação de 
um ou mais recuos; 2) exceder a taxa de ocupação; e 
3) exceder o coeficiente de aproveitamento; acrescida 
da importância correspondente a 3 (três) vezes o valor 
por m² (metro quadrado) da taxa de aprovação de 
projeto da área a regularizar, vigente na data do 
protocolo.
Parágrafo único. O valor da multa será corrigido na 
mesma data e percentual que for corrigido o valor da 
taxa de aprovação de projeto.
Art. 6º As construções clandestinas e/ou irregulares 
existentes no Município que tenham infringido a lei 
municipal nº 1.578/2004 e sejam atendidas por 
elevador em sua integralidade e/ou que tenham 
superados os percentuais estabelecidos nas alíneas “a” 
e “b”, do inciso IV, do artigo 1º desta lei, poderão ser 
regularizadas com o pagamento de multa, no ato do 
protocolo do projeto na Prefeitura Municipal, de valor 
equivalente à diferença entre a área necessária de 
terreno para que o projeto seja considerado regular, em 
sua origem, e a área real do terreno, multiplicada pelo 
valor venal territorial incidente sobre o imóvel, vigente 
na data do protocolo.
Art. 7º O pagamento de multa a que se refere esta lei 
não isenta o interessado do pagamento do preço 
público incidente para a análise do projeto e 
fornecimento do respectivo alvará.
Art. 8º A regularização de que trata a presente lei 
complementar será concedida se a construção estiver 
devidamente cadastrada no departamento municipal 
competente da Prefeitura até a data de 31 de dezembro 
de 2012 e apresentar as condições mínimas de 
habitabilidade, sobretudo em relação à exigência e 
funcionamento de instalações elétricas, hidráulicas, 
sanitárias, colocação de portas, janelas e vidros e 
execução de barra impermeável.
Art. 9º Esta lei complementar será regulamentada, no 
que couber, no prazo de 30 (trinta) dias após a sua 
publicação.
Art. 10. Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 07 de 
janeiro de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

VIVIANE BRUNO RAMALHO
Respondendo pela Secretaria de Governo

PORTARIA Nº 451, de 30 de dezembro de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012,
RESOLVE:
a)Instaurar Procedimento Especial para apuração de 
inassiduidade habitual de cargo e/ou abandono de 
cargo, constante no Processo Administrativo nº 
11.460/2014, noticiado pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria de Governo, 
envolvendo servidor público municipal, com matrícula 
funcional nº 4.271.
b)Determinar a citação do servidor.

PORTARIA Nº 452, de 30 de dezembro de 2014.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Designar VIVIANE BRUNO RAMALHO, R.G. nº 
21.407.560-6 SSP/SP, para, sem prejuízo de suas 
funções de Secretária Municipal de Gabinete e sem 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, 
responder, interinamente, pela Secretaria de Governo, 
no período de 1º de janeiro de 2015 a 20 de janeiro de 
2015.

PORTARIA Nº 001, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público, Edital 010/2013, 
Protocolo nº 13.643/2013, homologado em 
04/04/2014, e em conformidade com o Protocolado nº 
8.482/2014,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo público 
efetivo indicado, ficando lotada na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
MARIA CLEUSA DA SILVA – R.G. nº 43.066.385-7 
SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – 
R$ 1.787,88 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais 
e oitenta e oito centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 002, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público, Edital 010/2013, 
Protocolo nº 13.643/2013, homologado em 
04/04/2014, e em conformidade com o Protocolado nº 
8.482/2014,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo público 
efetivo indicado, ficando lotada na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
SIMONE APARECIDA MARTA ANDREOTTI – R.G. nº 
26.787.214-1 SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVI-
MENTO INFANTIL – R$ 1.787,88 (um mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da Secretaria de 
Educação.

PORTARIA Nº 003, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público, Edital 011/2013, 
Protocolo nº 13644/2013, homologado em 
11/04/2014, e em conformidade com o Protocolado nº 
4576/2014,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo público 
efetivo indicado, ficando lotada na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
CLEIDE VEROU RICO MORALES – R.G. nº 9.854.665-X 
SSP/SP – AGENTE DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO – 

R$ 1.258,72 (um mil, duzentos e cinquenta e oito reais 
e setenta e dois centavos), junto ao Departamento de 
Alimentação e Assistência Escolar da Secretaria de 
Educação.

PORTARIA Nº 004, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público, Edital 010/2013, 
Protocolo nº 13.643/2013, homologado em 
04/04/2014, e em conformidade com o Protocolado nº 
5.426/2014,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo público 
efetivo indicado, ficando lotada na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
FERNANDA ESTER DE OLIVEIRA– R.G. nº 40.275.273-
-9 SSP/SP – INSPETOR DE ALUNOS – R$ 1.636,12 
(um mil, seiscentos e trinta e seis reais e doze 
centavos), junto ao Departamento de Ensino 
Fundamental da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 005, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Constituir uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
TRANSPORTES, formada pelos adiante nomeados, 
para, no decorrer de 2015, sob a presidência do 
primeiro, elaborar estudos visando à fixação e o 
reajuste das tarifas pertinentes aos serviços públicos 
de transporte coletivo de passageiros e de táxis, 
determinar e executar demais tarefas correlatas, além 
de fazer cumprir a Lei Municipal nº 1.217, de 26 de 
fevereiro de 1999:
- ANA CAROLINA GUISELLI, R.G. nº 32.188.282-9;
- ANGELO ROBERTO TORRES, R.G. nº 15.429.154-7;
- ARMANDO PEGORARI, R.G. nº 5.817.173;
Suplentes:
- NELSON ANTONIO ZANI, R.G. nº 6.777.535-4;
- WAGNER FREGNI, R.G. nº 10.861.197-8.
II- Esta portaria surtirá efeitos no exercício de 2015.

PORTARIA Nº 006, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
a) Designar os servidores municipais adiante 
mencionados para, no decorrer de 2015, sob a 
presidência do primeiro, e sem prejuízo das atribuições 
afetas aos seus respectivos cargos, constituírem 
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO, visando os 
trabalhos avaliatórios de imóveis eventualmente 
expropriados pela Administração Municipal e/ou 
objetos de alienações ou permutas, bem como, para 
fixar valor da outorga de permissão de uso de bens 
públicos de propriedade da Municipalidade:
- GILBERTO POLTRONIERI, R.G. nº 5.029.838;
- RAFAELA GIUSTI ROSSI – R.G. nº 34.716.107-8;
- GILMAR APARECIDO LEITE, R.G. nº 41,887.004-4 – 
SSP/SP
b) Designar para suplentes da comissão referida na 
alínea anterior, os seguintes servidores:
- LUIZ FERNANDES MAIÃO – R.G. nº 12.946.003;
- CRISTINA APARECIDA ROSSI SERRA – R.G. nº 
16.259.217-6;
- REGIS TOTTI SEBEN – R.G. nº 3.045.368-9.
c) No impedimento do Presidente, o membro imediato o 
substituirá, subindo pela mesma ordem o respectivo 
suplente;
d) A eficácia da presente Portaria é plena para o 
exercício de 2015.
e) Revogar, a partir desta data, a Portaria nº 046, de 07 
de fevereiro de 2014.

PORTARIA Nº 007, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do art. 3º, inciso 
4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
RESOLVE:
a) Designar para atuarem como Pregoeiros em 
licitações na modalidade de pregão, no âmbito desta 
Prefeitura, no decorrer de 2015, os seguintes 
servidores:
LÍLIAN REGINA DA SILVA VIEIRA FRANCO PAOLIELLO – 
R.G. nº 21.871.706.
ANTÔNIA MATILDE DOS SANTOS XAVIER BRASILINO – 

R.G. nº 10.945.238;
WAGNER FERREIRA DE BRITO – R.G. nº 18.672.051-8; 
e
ALINE FERNANDA ARRUDA LEITE, R.G. nº 30.961.640-
-2 – SSP/SP
b) Ficam designados para atuarem como membros da 
Equipe de Apoio em licitações na modalidade de 
pregão, no âmbito desta Prefeitura, os seguintes 
servidores:
ESTHER LANA VIEIRA, R.G. nº 44.087.980-0 SSP/SP;
ANA PAULA DE ARAÚJO BARBOSA, R.G. nº 4.636.045-
-1 SSP/PR; e
RICARDO MOREIRA BARBOSA, R.G. nº 37.681.076-2 
SSP/SP.
c) O Edital indicará em cada certame licitatório o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio, responsáveis pela 
realização dos trabalhos.

PORTARIA Nº 008, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais e, conforme o preceituado no 
art. 51, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993,
RESOLVE:
a) Designar os servidores adiante mencionados para, 
sem prejuízo das atribuições afetas aos seus 
respectivos empregos, constituírem, sob a presidência 
do primeiro, delegando, ao mesmo, poderes para 
assinar editais de abertura de licitações, COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, objetivando o processa-
mento e julgamento das licitações a serem perpetradas 
pela Administração Municipal no decorrer de 2014: 
ANA PAULA DE ARAÚJO BARBOSA – R.G. nº 
4.636.045-1, ESTHER LANA VIEIRA – R.G. nº 
44.087.980-2 e RICARDO MOREIRA BARBOSA– R.G. 
nº 37.681.076-2;
b) Designar para suplentes da aludida comissão os 
servidores seguintes: DENISE SGRINHELLI DE SOUZA 
STEIN – R.G. nº 20.447.597-1 e HENRIQUE BARSOTTI 
– R.G. nº 22.446.406-1.
c) Substituirá o presidente, no caso de impedimento ou 
ausência, e suceder-lhe-á, no de vaga, o membro 
imediato na ordem de designação, subindo pela 
mesma ordem o respectivo suplente.
d) Fica expressamente revogada a Portaria nº 183, de 
1º de junho de 2014.

PORTARIA Nº 009, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta 
no ofício SEDUC nº 762/2014,
RESOLVE:
Constituir, como adiante se vê, sob a presidência do 
primeiro, Comissão Especial para análise de documen-
tação de habilitação e projeto de venda da Chamada 
Pública nº 001/2015, que tem por objeto a aquisição 
de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, ou as suas 
organizações, destinado ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, considerando o disposto 
no artigo 21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução 
CD/FNDE nº 38/2009:
– IRINEU GASTALDO JUNIOR, R.G. nº 16.459.523;
– WALTENIOR RODRIGUES, R.G. nº 20.119.053-9;
– MARIA SILVIA ZILLETE, R.G. nº 23.932.511-4.

PORTARIA Nº 010, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Protocolo PMJ nº 13.380/2014,
RESOLVE:
Remover o servidor JOSÉ LUIZ CARPI, R.G. nº 
16.335.769 SSP/SP, ocupante do cargo de Fiscal, da 
Secretaria de Administração e Finanças, para exercer a 
mesma função na Divisão de Vigilância Sanitária do 
Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria de 
Saúde.

PORTARIA Nº 011, de 05 de janeiro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Protocolo PMJ nº 12.796/2014,
RESOLVE:
Remover o servidor JÚLIO CÉSAR JACOMETTI, R.G. nº 
9.530.162-8 SSP/SP, ocupante do cargo de Vigilante 
Patrimonial, da Secretaria de Obras e Serviços, para 
exercer a mesma função no Departamento de 
Vigilância Patrimonial da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública.

SECRETARIA DE GOVERNO
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PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DOS 
RESULTADOS DOS RECURSOS – AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO – EXERCÍCIO DE 2014

Leandro de Vasconcellos Pinheiro Goudinho, Presidente 
da Comissão de Gestão de Carreiras da Prefeitura do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., na 
conformidade do disposto no Decreto Municipal nº 

3.252, de 12 de agosto de 2014, e de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº 209, de 09 de maio de 
2012, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único 
Estatutário, Regime Próprio de Previdência Social e 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores Públicos integrantes do Quadro Funcional da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional 
do Município de Jaguariúna,

TORNA PÚBLICO o resultado final da análise dos 
recursos interpostos pelos servidores abaixo relaciona-
dos face à avaliação de desempenho do exercício de 
2014:

Jaguariúna, aos 05 de janeiro de 2015.

Leandro de Vasconcellos Pinheiro Goudinho
Presidente da CGC

Alcione Regina dos Santos
Membro da CGC

Rodrigo Prado Sisti
Membro da CGC

SECRETARIA DE SAÚDE
DEP. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1 – COMUNICADO DE EMISSÃO DE 2ª VIA DE LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  1299/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 02/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-561-000005-1-5               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:   RESTAURANTE VIA MARCHESINI LTDA 
- EPP
CNPJ/CPF:             08.653.808/0001-80
ENDEREÇO:          AV. EMILIO MARCONATO, 1000 – G 
B-15 – CHAC. PRIMAVERA  
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       MARCIO MARCHESINI   CPF: 
158.419.308-50

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna defere a segunda via de licença de 
funcionamento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.
Jaguariúna, 05 de janeiro de 2015.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO
1 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1304/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 04/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-562-000062-1-1               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF:             57.016.578/0009-00
ENDEREÇO:          ESTRADA MUNICIPAL JGR, 254 – 
TANQUINHO VELHO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      REGINA HELENA BRAGA   CPF: 
003.991.938-20
RESP. TÉCNICO:  SILVANA CRISTINA ZUICKER JOAQUIM 
LAGO   CPF: 086.091.098-95  
CBO: 06810   CONSELHO PROF.: CRN/SP     Nº INSCR.: 
4058

2 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1305/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 04/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-562-000062-1-1               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

CNPJ/CPF:             57.016.578/0009-00
ENDEREÇO:          ESTRADA MUNICIPAL JGR, 254 – 
TANQUINHO VELHO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      REGINA HELENA BRAGA   CPF: 
003.991.938-20
RESP. TÉCNICO:  MARINA ANTONIETA SILVA   CPF: 
048.119.296-40
CBO: 06810   CONSELHO PROF.: CRN/SP     Nº INSCR.: 
37325

3 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1386/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 17/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-464-000010-1-5               
VENCIMENTO: 17/12/2014
RAZÃO SOCIAL:    LAFIMAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF:             05.976.534/0002-52
ENDEREÇO:          ESTRADA MUNICIPAL JGR, 254 – 
TANQUINHO VELHO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      JOÃO TAMANAHA   CPF: 093.871.458-
-91
RESP. TÉCNICO:  MARIA CRISTINA BACCIOTTI PINHEIRO   
CPF: 251.435.528-18  
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
23783

4 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1366/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 12/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-562-000057-1-1               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    GRANGOURMET SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO COLETIVA LTDA
CNPJ/CPF:             06.345.922/0003-89
ENDEREÇO:          RUA VICENZO GRANGHELLI, 856 – 
JOAO ALDO NASSIF 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      FERNANDO FERREIRA DIAZ   CPF: 
365.816.888-94
RESP. TÉCNICO:  ANDRESSA BALDISSERA   CPF: 
034.602.649-00  
CBO: 06810   CONSELHO PROF.: CRN/SP     Nº INSCR.: 
24693

5 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1364/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 12/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-562-000003-1-0               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    GRANGOURMET SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO COLETIVA LTDA
CNPJ/CPF:             06.345.922/0001-17
ENDEREÇO:          RUA VICENZO GRANGHELLI, 856 – 
JOAO ALDO NASSIF
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      FERNANDO FERREIRA DIAZ   CPF: 
365.816.888-94
RESP. TÉCNICO:  MARIA ELISA BETIOL   CPF: 

396.736.558-12  
CBO: 06810   CONSELHO PROF.: CRN/SP     Nº INSCR.: 
40193/P

6 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1367/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 12/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-562-000057-1-1               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    GRANGOURMET SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO COLETIVA LTDA
CNPJ/CPF:             06.345.922/0003-89
ENDEREÇO:          RUA VICENZO GRANGHELLI, 856 – 
JOAO ALDO NASSIF 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      FERNANDO FERREIRA DIAZ   CPF: 
365.816.888-94
RESP. TÉCNICO:  MARIA ELISA BETIOL   CPF: 
396.736.558-12  
CBO: 06810   CONSELHO PROF.: CRN/SP     Nº INSCR.: 
40193/P

7 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
Nº. PROTOCOLO:  1009/13                           DATA DE 
PROTOCOLO: 26/09/2013
Nº. CEVS:               352470901-863-000093-1-8               
VENCIMENTO: 09/12/2015
RAZÃO SOCIAL:    CLINICA MEDICA MED-OCUPACIO-
NAL S/S LTDA
CNPJ/CPF:             10.448.823/0001-38
ENDEREÇO:          RUA JULIO FRANK, 866, PISO 1 - 
CENTRO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      LUCIANA GUEDES RIBEIRO   CPF: 
173.913.798-16
RESP. TÉCNICO:  ENALDO RODRIGUES RIBEIRO   CPF: 
016.780.488-01  
CBO: 06122   CONSELHO PROF.: CRM/SP     Nº INSCR.: 
49708

8 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1224/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 05/11/2014
Nº. CEVS:               352470901-872-000009-1-4               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    ASSOCIAÇÃO CARISMA DE 
EDUCAÇÃO, RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL DE 
JAGUARIUNA
CNPJ/CPF:             03.249.078/0002-13
ENDEREÇO:          RUA F, 1 – QUADRA G – SANTO 
ANTONIO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      EDEMIR BONFIM DE VASCONCELOS   
CPF: 086.286.048-20
RESP. TÉCNICO:  NATALIA MARQUES DE SOUZA   CPF: 
354.962.878-12  
CBO: 07410   CONSELHO PROF.: CRP/SP     Nº INSCR.: 
115072
RESP. TÉCNICO SUBST.: APARECIDA ROSELI LOPES DA 
SILVA FERNANDES  
CPF: 123.461.148-12 CBO: 07110  CONSELHO PROF.: 
COREN/SP   Nº INSCR.: 373935

9 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1223/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 05/11/2014
Nº. CEVS:               352470901-872-000009-1-4               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    ASSOCIAÇÃO CARISMA DE 
EDUCAÇÃO, RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL DE 
JAGUARIUNA
CNPJ/CPF:             03.249.078/0002-13
ENDEREÇO:          RUA F, 1 – QUADRA G – SANTO 
ANTONIO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      EDEMIR BONFIM DE VASCONCELOS   
CPF: 086.286.048-20
RESP. TÉCNICO:  SHIRLEI MARIA DE OLIVEIRA   CPF: 
059.173.538-59  
CBO: 07410   CONSELHO PROF.: CRP/SP     Nº INSCR.: 
101476
RESP. TÉCNICO SUBST.: ANA MARIA DA SILVA 
RODRIGUES   CPF: 158.596.338-07 CBO: 07110  
CONSELHO PROF.: COREN/SP   Nº INSCR.: 174021

10 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1325/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 11/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-360-000051-2-6               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    CONDOMINIO RESIDENCIAL PLAZZA 
VILLE
CNPJ/CPF:             12.983.207/0001-02
ENDEREÇO:          SITIO MARIA ANGELA, PINHALZINHO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      MICHAL BOGDAN SOKOLOWSKI   CPF: 
778.320.438-49
RESP. TÉCNICO:  PAULO ROBERTO MONTEIRO   CPF: 
178.981.478-20  
CBO: 01110  CONSELHO PROF.: CRQ/SP     Nº INSCR.: 
04252232

11 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1396/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 18/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-477-000048-1-2               
VENCIMENTO: 18/09/2015
RAZÃO SOCIAL:    DROGARIA POPULAR EUROPA LTDA 
ME
CNPJ/CPF:             16.694.340/0001-08
ENDEREÇO:          AVENIDA ANTONIO PINTO CATÃO, 
1934 – JARDIM EUROPA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      ALINE DOS SANTOS RAMOS   CPF: 
223.736.308-00
RESP. TÉCNICO:  LUCIANO BORGES DE FREITAS   CPF: 
043.870.056-29  
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
41635
RESP. TÉCNICO SUBST.: WADDLE FERNANDO VIEIRA 
SOUZA   CPF: 070.873.976-80 CBO: 06710  
CONSELHO PROF.: CRF/SP   Nº INSCR.: 72338

12 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 

CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1407/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 23/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-212-000001-1-6               
VENCIMENTO: 12/05/2015
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36
ENDEREÇO:          RUA AMOREIRA, 891 – JARDIM 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      MARCIO RONALDO ANCONA   CPF: 
154.633.538-24
RESP. TÉCNICO:  ERIVELTO DE OLIVEIRA BRAGA   CPF: 
075.881.578/60
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
13954

13 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1408/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 23/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-325-000009-1-4               
VENCIMENTO: 18/09/2015
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36
ENDEREÇO:          RUA AMOREIRA, 891 – JARDIM 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      MARCIO RONALDO ANCONA   CPF: 
154.633.538-24
RESP. TÉCNICO:  ERIVELTO DE OLIVEIRA BRAGA   CPF: 
075.881.578/60
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
13954

14 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1409/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 23/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-212-000011-1-2               
VENCIMENTO: 19/09/2015
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36
ENDEREÇO:          RUA AMOREIRA, 891 – JARDIM 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      MARCIO RONALDO ANCONA   CPF: 
154.633.538-24
RESP. TÉCNICO:  ERIVELTO DE OLIVEIRA BRAGA   CPF: 
075.881.578/60
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
13954

15 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1247/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 11/11/2014
Nº. CEVS:               352470901-464-000006-1-2               
VENCIMENTO: 24/06/2015
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36
ENDEREÇO:          RUA AMOREIRA, 891 – JARDIM 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
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                                                           CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      MARCIO RONALDO ANCONA   CPF: 
154.633.538-24
RESP. TÉCNICO:  DANIELA COLLODO RODRIGUES  CPF: 
251.966.978-02
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
74380
RESP. TÉCNICO SUBST:  ERIVELTO DE OLIVEIRA BRAGA   
CPF: 075.881.578/60
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
13954

16 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1410/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 23/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-212-000001-1-6               
VENCIMENTO: 12/05/2015
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36
ENDEREÇO:          RUA AMOREIRA, 891 – JARDIM 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      MARCIO RONALDO ANCONA   CPF: 
154.633.538-24
RESP. TÉCNICO:  RANGEL MARÇAL ROCHA DE OLIVEIRA  
CPF: 132.831.598-31
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
21639
RESP. TÉCNICO SUBST:  JOAO PAULO FONTANELLA 
BORGES   CPF: 227.253.278-06
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
63926
RESP. TÉCNICO SUBST:  RODRIGO FELIPE REZENDE   
CPF: 226.234.768-96
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
62108

17 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1411/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 23/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-325-000009-1-4               
VENCIMENTO: 18/09/2015
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36
ENDEREÇO:          RUA AMOREIRA, 891 – JARDIM 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      MARCIO RONALDO ANCONA   CPF: 
154.633.538-24
RESP. TÉCNICO:  RANGEL MARÇAL ROCHA DE OLIVEIRA  
CPF: 132.831.598-31
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
21639
RESP. TÉCNICO SUBST:  JOAO PAULO FONTANELLA 
BORGES   CPF: 227.253.278-06
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
63926
RESP. TÉCNICO SUBST:  RODRIGO FELIPE REZENDE   
CPF: 226.234.768-96
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
62108

18 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1412/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 23/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-464-000011-1-2              
VENCIMENTO: 18/09/2015
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36

ENDEREÇO:          RUA AMOREIRA, 891 – JARDIM 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      MARCIO RONALDO ANCONA   CPF: 
154.633.538-24
RESP. TÉCNICO:  RANGEL MARÇAL ROCHA DE OLIVEIRA  
CPF: 132.831.598-31
CBO: 06710   CONSELHO PROF.: CRF/SP     Nº INSCR.: 
21639
RESP. TÉCNICO SUBST:  MARCELO SCHULTZ   CPF: 
219.695.178-16
CBO: 02220   CONSELHO PROF.: CREA/SP     Nº INSCR.: 
5062538953

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna defere as alterações de dados cadastrais. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes às 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
Jaguariúna, 05 de janeiro de 2015.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA SENHORA DIRETORA
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  1283/13                           DATA DE 
PROTOCOLO: 17/12/2013
Nº. CEVS:               352470901-960-000098-2-2               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    JUCELIA JESUS DE OLVIEIRA
CNPJ/CPF:             13.011.298/0001-87
ENDEREÇO:          RUA ALFREDO ENGLER, 209, SALA 3 
– CENTRO  
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       JUCELIA JESUS DE OLIVEIRA   CPF: 
054.181.828-70

2- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO INICIAL
Nº. PROTOCOLO:  623/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 21/05/2014
Nº. CEVS:               352470901-471-000079-1-9               
S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:   LUCILENE DE CARVALHO DO PRADO
CNPJ/CPF:             18.854.329/0001-85
ENDEREÇO:          AVENIDA FRANCISCO SALES PIRES, 
237 – PQ FLORIANOPOLIS 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       LUCILENE DE CARVALHO DO PRADO   
CPF: 270.818.578-09 

3- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO INICIAL
Nº. PROTOCOLO:  767/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 02/07/2014
Nº. CEVS:               352470901-863-000198-1-0               
VENCIMENTO: 03/12/2015
RAZÃO SOCIAL:   JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PLASTICOS LTDA
CNPJ/CPF:             48.839.872/0001-74
ENDEREÇO:          RUA XV DE NOVEMBRO, 220 - BERLIM
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      VANER VITOR VERSORI         CPF: 
068.418.428-12
RESP. TECNICO:  RONALDO LUIS MARCATTO    CPF: 
102.147.268-94 
CBO: 06110   CONSELHO PROF.: CRM/SP     Nº INSCR.: 
79651

4- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO INICIAL
Nº. PROTOCOLO:  1125/13                           DATA DE 
PROTOCOLO: 29/10/2013
Nº. CEVS:               352470901-872-000009-1-4               
VENCIMENTO: 30/12/2015
RAZÃO SOCIAL:   ASSOCIAÇÃO CARISMA DE 
EDUCAÇÃO, RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL DE 
JAGUARIUNA
CNPJ/CPF:             03.249.078/0002-13
ENDEREÇO:          RUA F, 1 – QUADRA G – SANTO 
ANTONIO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      EDEMIR BONFIM DE VASCONCELOS        
CPF: 086.286.048-20
RESP. TECNICO:  NATALIA MARQUES DE SOUZA    CPF: 
354.962.878-12 
CBO: 07410   CONSELHO PROF.: CRP/SP     Nº INSCR.: 
115072
RESP. TECNICO SUBST:  APARECIDA ROSELI LOPES DA 
SILVA FERNANDES
CPF: 123.461.148-12 CBO: 07110  CONSELHO PROF.: 
COREN/SP   Nº INSCR.: 373935

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna 
defere o (a) cadastro/ licença de funcionamento inicial 
do estabelecimento. O (a) responsável (s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

Jaguariúna, 05 de janeiro de 2015.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA SENHORA DIRETORA
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVAÇÃO 
Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:     1302/14                       DATA DE 
PROTOCOLO: 03/12/2014
RAZÃO SOCIAL:    BIDY TECNOLOGIA DE COSMETICOS 
LTDA
CNPJ/CPF:             00.003.390/0001-53
ENDEREÇO:          RUA GABRIEL OLIVEIRA GERMANO, 
159 - JARDIM MAUA II
MUNICÍPIO:            JAGUARIÚNA                                                
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       RAIMUNDA BORGES DE ALMEIDA   
CPF: 535.688.698-53
RESP. TECNICO:   HERMES UBIRATÃ CHADE       CPF: 
031.956.278-68
CONSELHO PROF.: CRQ/SP     Nº INSCR.: 04119734

2- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVAÇÃO 
Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:     1317/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 10/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-477-000024-1-0                    
S/ VENCIMENTO 
RAZÃO SOCIAL:   TECNOSET PRODUÇÕES E 
MULTIMIDIA LTDA
CNPJ/CPF:             08.479.086/0001-99
ENDEREÇO:          RUA CANDIDO BUENO, 1299, SL 12 
TERREO - CENTRO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      ANDRE LUIZ ORTIZ      CPF: 
184.265.638-48

3- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVAÇÃO 

Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:  1387/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 17/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-464-000010-1-5               
VENCIMENTO: 17/12/2014
RAZÃO SOCIAL:   LAFIMAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF:             05.976.534/0002-52
ENDEREÇO:          ESTRADA MUNICIPAL JGR, 254 SL – 
TANQUINHO VELHO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       JOAO TAMANAHA   CPF: 
093.871.458-91

4-COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVAÇÃO 
Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:  1308/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 05/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-561-000254-1-0               
S/ VENCIMENTO:
RAZÃO SOCIAL:    MICHEL SOUZA MATANOVIC 
RESTAURANTE - ME
CNPJ/CPF:             11.201.618/0001-36
ENDEREÇO:          RUA SILVIA BUENO, 868 – JD. HARUJI
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       MICHEL SOUZA MATANOVIC   CPF: 
062.199.969-50

5- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVAÇÃO 
Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:  1405/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 23/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-829-000002-1-3               
S/ VENCIMENTO:
RAZÃO SOCIAL:    LA RONDINE IND. E COM. DE BEM. 
LTDA
CNPJ/CPF:             04.176.315/0001-45
ENDEREÇO:          AV. EMILIO MARCONATO, 1000 R17 
– CHACARA PRIMAVERA 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:      JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA   CPF: 
063.310.708-50

6- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / DESATIVAÇÃO 
Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:  1365/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 12/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-562-000003-1-0               
VENCIMENTO: 12/12/2014
RAZÃO SOCIAL:   GRANGOURMET SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO COLETIVA LTDA
CNPJ/CPF:             06345922/0001-17
ENDEREÇO:          AVENIDA VICENZO GRANCHELLI, 856 
– CHACARA PRIMAVERA 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       FERNANDO FERREIRA DIAZ   CPF: 
365.816.888-94

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna defere o cancelamento da licença de 
funcionamento / desativação do CEVS do estabeleci-
mento e equipamentos acima descrito, por o mesmo 
não mais exercer suas atividades.
Jaguariúna, 01 de janeiro de 2015.  

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  871/14                           DATA DE 

PROTOCOLO: 23/07/2014
Nº. CEVS:               352470901-750-000026-1-5               
VENCIMENTO: 18/12/2015
RAZÃO SOCIAL:   OHARA CLINICA VETERINARIA LTDA
CNPJ/CPF:             17.540.285/0001-56
ENDEREÇO:          RUA JOAQUIM PINTO ANDRADE, 205 
– JD BOTANICO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       CERILLA FUMIKO DE OLIVEIRA OHARA   
CPF: 419.191.878-80
RESP. TECNICO:   LETHICIA YUKI OLIVEIRA OHARA    
CPF: 355.030.538-93
CONSELHO PROF.: CRMV/SP    Nº INSCR.:27201

2 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  1312/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 09/12/2014
Nº. CEVS:               352470901-863-000080-1-0               
VENCIMENTO: 23/12/2015
RAZÃO SOCIAL:   JULIANA CANEJO BRASÃO
CNPJ/CPF:             182.140.578-17
ENDEREÇO:          RUA CANDIDO BUENO, 418 - BERLIM
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL/TECNICO:       JULIANA CANEJO BRANDÃO   
CPF: 182.140.578-17
CBO: 06310    CONSELHO PROF.: CRO/SP    Nº 
INSCR.:62062

3 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  1242/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 07/11/2014
Nº. CEVS:               352470901-863-000093-1-8               
VENCIMENTO: 09/12/2015
RAZÃO SOCIAL:   CLINICA MED-OCUPACIONAL S/S 
LTDA
CNPJ/CPF:             10.448.823/0001-38
ENDEREÇO:          RUA JULIO FRANK, 866, PISO 1 - 
CENTRO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       LUCIANA GUEDES RIBEIRO   CPF: 
173.913.798-16
RESP. TECNICO:   ENALDO RODRIGUES RBEIRO    CPF: 
016.780.488-01
CBO: 06122     CONSELHO PROF.: CRM/SP    Nº 
INSCR.:49708

4 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  1034/14                           DATA DE 
PROTOCOLO: 11/09/2014
Nº. CEVS:               352470901-863-000136-1-7               
VENCIMENTO: 10/12/2015
RAZÃO SOCIAL:   ELAINE VASCONCELOS BRUNETTA 
MARIM
CNPJ/CPF:             001.227.801-75
ENDEREÇO:          RUA ALFREDO BUENO, 883 SL 3 E 4 
– CENTRO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL/TEC.:  ELAINE VASCONCELOS BRUNETTA 
MARIM CPF: 001.227.801-75
CBO: 06310    CONSELHO PROF.: CRO/SP    Nº 
INSCR.:97410

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna defere a renovação da licença de 
funcionamento o (s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.
Jaguariúna, 05 de janeiro de 2015.
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TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
A Secretaria de Educação solicita o comparecimento dos alunos – FAJ I e FAJ II 
(noite), Senai e Centro Paula Souza, para renovar ou fazer seu cadastro de 
Transporte Escolar Municipal gratuito.

Os ATENDIMENTOS serão REALIZADOS com SENHA, que serão entregues de 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08H30 ÀS 11H30 E DAS 13H30 ÀS 16H30.

PERÍODO: 05/01/2015 A 16/01/2015.
LOCAL: RUA HOLANDA, 201 – BAIRRO - SANTA CRUZ

RG
Comprovante de Residência 
Comprovante de Matrícula 2015 
Apresentar o Cartão Cidadão Atualizado 
Cartão de Transporte 2014

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS(CÓPIA):

Conta de água ou luz ou telefone ou contrato de locação
recente no nome do aluno ou de seus responsáveis

contrato ou declaração
(

(
(

(

TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
Alunos das Escolas Estaduais: Tozzi, Anna Calvo e Júlia Calhau, compare-
cer ao Departamento de Transporte Escolar para renovar ou fazer seu 
cadastro para o ano letivo de 2015.

Os ATENDIMENTOS serão REALIZADOS com SENHA, que serão entregues de 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08H30 ÀS 11H30 E DAS 13H30 ÀS 16H30.

PERÍODO: 05/01/2015 A 16/01/2015.
LOCAL: RUA HOLANDA, 201 – BAIRRO - SANTA CRUZ

RG
Comprovante de Residência 
Comprovante de Matrícula 2015 
Apresentar o Cartão Cidadão Atualizado 
Cartão de Transporte 2014

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS:

Secretaria de Educação

Conta de água ou luz ou telefone ou
contrato de locação recente

Declaração

(
(

(
(

TRANSPORTE ESCOLAR 2015TRANSPORTE ESCOLAR 2015TRANSPORTE ESCOLAR 2015
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Período de férias aumenta público nas piscinas do Centro de Lazer

Devido ao período de férias, o 
conjunto aquático do Centro de 
Lazer do Trabalhador (Azulão) 
registrou aumento de público no 
início de 2015. De acordo com a 

Secretaria de Juventude, Esporte 
e Lazer, as piscinas estão 
recebendo mais de 200 pessoas 
por dia.
Para ter acesso a área da piscina, 

o munícipe precisa ter a carteiri-
nha da SEJEL que pode ser feita 
na recepção do Azulão ao 
apresentar uma foto 3x4 e o 
Cartão Cidadão. O horário de 

atendimento é de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 17h. Já o 
exame médico para utilizar as 
piscinas pode ser feito todas as 
terças-feiras das 9h às 11h e as 

quintas-feiras das 17h30 às 19h 
no mesmo local.
O Conjunto Aquático está aberto 
ao público de terça a domingo das 
8h às 12h e das 14h às 18h. 

A Casa da Memória Padre 
Gomes iniciou a escolha do 
tema para a próxima exposição 
de fotos que terá aber tura no 
mês de setembro em comemo-
ração ao aniversário da cidade. 

A intenção é mobilizar os mora-
dores da cidade para o levanta-
mento de sugestões dos temas. 
Uma delas é fazer o levanta-
mento das festas populares 
desde a época da Vila Bueno. O 

interessado em contribuir com 
temas podem entrar em contato 
com a Casa da Memória, pelo 
e-mail: casadamemória@jagua-
riuna.sp.gov.br ou  ligar para 
3937-4062. 

Moradores podem dar sugestões de temas para exposição de 
fotos 

SECRETARIA DE SAÚDE EXIBE VÍDEOS 
EDUCATIVOS NAS UBS

A PREFEITURA DE JAGUARIÚNA POR MEIO DA SECRETARIA DE SAÚDE ESTÁ EXIBINDO 
VÍDEOS EDUCATIVOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. A PROPOSTA É LEVAR MAIS 
INFORMAÇÃO AOS MUNÍCIPES QUE ESTÃO À SALA DE ESPERA DAS UBS PARA ATENDI-
MENTO. O MATERIAL ABORDA VÁRIOS TEMAS, COMO, SEDENTARISMO, AIDS, HIV, 
EXAMES LABORATORIAIS E DOAÇÃO DE SANGUE, SEMPRE COM O DEPOIMENTO DE UM 
ESPECIALISTA NA ÁREA, POR EXEMPLO, O MÉDICO ORTOPEDISTA EXPLICA SOBRE AS 
DORES NA COLUNA E AS CIRURGIAS DECORRENTES DESTE PROBLEMA.
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Arrastão da Dengue
 e Chikungunya

Data:
17/01
Horário:
8h às 16h

Mauá I e II
Jd. São Francisco
Jd. América
Jd. Venturini
Jd. Alice
Jd. Tonini

Locais:
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TRANSPORTE ESCOLAR 2015TRANSPORTE ESCOLAR 2015TRANSPORTE ESCOLAR 2015
TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL 2015

A Secretaria de Educação solicita o comparecimento dos alunos das Faculdades e 
Escolas Técnicas de Amparo e Campinas, para renovar ou fazer seu cadastro de Trans-
porte Escolar Intermunicipal gratuito através do Cartão Eletrônico (período diurno).

Os ATENDIMENTOS serão REALIZADOS com SENHA, que serão entregues de 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08H30 ÀS 11H30 E DAS 13H30 ÀS 16H30.

PERÍODO: 19/01/2015 A 30/01/2015.
LOCAL: RUA HOLANDA, 201 – BAIRRO - SANTA CRUZ

RG
Comprovante de Residência 
Comprovante de Matrícula 2015 
Apresentar o Cartão Cidadão Atualizado 
Cartão de Transporte 2014

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS(CÓPIA):

Conta de água ou luz ou telefone ou contrato de locação
recente no nome do aluno ou de seus responsáveis

contrato ou declaração
(

(
(

(

TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL 2015
A Secretaria de Educação solicita o comparecimento dos alunos das  Faculdades e Escolas 

Técnicas de Amparo,Campinas, Mogi Mirim e Mogi Guaçu, para renovar ou fazer seu cadastro 

de Transporte Escolar Intermunicipal gratuito (período noturno) distribuído da seguinte forma:

Os ATENDIMENTOS serão REALIZADOS com SENHA, que serão entregues de 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08H30 ÀS 11H30 E DAS 13H30 ÀS 16H30.

PERÍODO: 19/01/2015 A 30/01/2015.
LOCAL: RUA HOLANDA, 201 – BAIRRO - SANTA CRUZ

RG
Comprovante de Residência 
Comprovante de Matrícula 2015 
Apresentar o Cartão Cidadão Atualizado 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS(CÓPIA):

Secretaria de Educação

Conta de água ou luz ou telefone ou contrato de locação
recente no nome do aluno ou de seus responsáveis

contrato ou declaração

(
(

(
(

Amparo
Campinas

Mogi Mirim - 45 Vagas
Mogi Guaçu - 45 Vagas

Técnico - 90 Vagas
Faculdade - 90 Vagas

Unicamp - 45 Vagas | PUC - 90 Vagas

Unip - 68 Vagas

Demais Escolas Técnicas e 

Faculdades (Centro) - 68 Vagas

{ {
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Programação de Natal tem sucesso de público

De 5 a 22 de dezembro, a cidade foi 
palco de várias atrações culturais que 
integraram a programação de natal, 

que teve como tema Jaguariúna 
Encantada. As apresentações foram 
realizadas no Centro Cultural, no MP 

Eventos e no Teatro Dona Zenaide. 
De acordo com o secretário de 
Turismo e Cultura cerca de 30 mil 

pessoas acompanharam as atrações.  
A prefeitura de Jaguariúna colocou no 
ar o site (natal.jaguariuna.sp.gov.br) 

que contém vídeos e fotos dos 
acontecimentos que marcaram a 
programação de 2014. 

o

COMJA RETORNA AS ATIVIDADES NO DIA 21 

O Coral Municipal de Jaguariúna 
(COMJA) retornará as atividades 
no dia 21 de janeiro. O maestro 
Antonio Fraga informou que o 
coral está admitindo novos 
integrantes visando a preparação 

de um repertório novo para o 
Mapa Cultural Paulista. O interes-
sado pode ligar para os telefones 
19-98394-1343 e 19-3837-
-3798 ou enviar email para 
fraga@jaguariuna.sp.gov.br.

T ORNEIO DE B OCHA ABRE C ALENDÁRIO DE E SPORTES 
O CALENDÁRIO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DA SEJEL TERÁ INÍCIO COM O TORNEIO DE BOCHA EM HOMENAGEM AO 
PROFESSOR PLINIO PARIZIO.A FASE DE CLASSIFICAÇÃO É NESTE DOMINGO, DIA 11, A PARTIR DAS 8H, E SERÁ DISPUTADA EM 
ELIMINATÓRIA SIMPLES, OU SEJA, PERDEU UM JOGO ESTÁ FORA DA COMPETIÇÃO. AS DISPUTAS OCORREM NAS CANCHAS DO 
CENTRO DE LAZER DO TRABALHADOR. 
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EntrevistaESTRELA
  MARIA CONCEIÇÃO CAMILO

Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde 
12H30 -

CONTROLE E PREVENÇÃO DA DENGUE E 
CHIKUNGUNYATEMA-

94.5
14 de Janeiro

FM

ouça online: estrelafm.jaguariuna.sp.gov.br
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DOAÇÃO DE SANGUE
DATA: 10/01/15 | HORÁRIO: 08h30 às 12h
LOCAL: Escola Amâncio Bueno
DATA: 10/01/15 | HORÁRIO: 08h30 às 12h
LOCAL: Escola Amâncio Bueno
DATA: 10/01/15 | HORÁRIO: 08h30 às 12h
LOCAL: Escola Amâncio Bueno


